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Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 110/2025

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 62/2025

OBJETO: Contratação de serviços de confecção de

arcos de balões e montagem de hall de entrada
decorado, a serem utilizados em ações, campanhas e
eventos realizados pelas Secretarias do Município de

1 Mercedes/PR, através da política pública
denominada “Compra Mercedes”

ÉATA: 23 de junho de 2025



Município de Mercedes
Estado do Paraná

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

=;Íreq„isita.tc (Unid„dc/S,to,./Dep„,hm„,to), Sc„cta,ia d, Assistê.cia Social

Responsável pela Elaboração do Documento: Jéssica Gabriele Fincklcr

E-mail: jessica@mercedes.pr. gov.br ’I-clcí’one: (45) 3256-8032

1, Objeto (o que - descrição sucinta):
Prestação de scrviços dc confecção de arcos dc balões e montagem de hall de entrada
decorado, a serem utilizados em ações, campanhas e eventos rcalizados pelas Sccrctarias do
Município de Mercedes/PR.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contrataçao, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente) :

Em eventos9 campanhas e ações desenvolvidas pelas Secretarias do Município de
Mercedes/PR 9 a apresentação do espaço onde ocorrem as atividades é parte importante para o
acolhimento do público. Por isso, a contratação de serviços de decoração com arcos de balões c
organização do hall de entrada é necessária para tornar esses ambientes mais atrativos,
receptivos e bem preparados para rcccbcr a comunidade. Além de valorizar os eventos, esses

elementos decorativos contribucm para criar um clima mais leve e participativo, favorecendo o
engajamento dos presentes e o succsso das ações rcalizadas.

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de (=atalogação de Material ou de Serviçosk,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:
LOTE ÚNICO:

Item l CATSER Descrição Unid 1 Quant. 1 R$ unit. 1 RS total

Confecção de arco de balões
coIn estrutura de

aproximadamente 4 metros dc
comprimento, contendo
aproximadamente 200 balões de
difcrcntes tamanhos (no 9 c

menores). A composição deverá
utilizar balões cm cores variadas,
dclinidas conforme o tema do
cvclrto c de acordo com a

secretaria solicitante, podendo
incluir balões nretalizados c

comuns, dispostos de forma
alternada ou combinada.
,arantindo um visual

1 14249 unid 60 l 460,oo l 27.600,oo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256_8000 _ CEP 85998_000 _ Mercedes _ PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001_23

www. mercedes.pr.gov.br
Página l 1



Pag –';T)
Município de Mercedes

_03_

'4

nã1 Estado do Paraná

harmonioso e atrativo. O arco

deverá apresentar acabamento
estético adequado, boa fixação
dos balões e segurança cstrutural
para montagem em ambicntcs
internos ou externos. O serviço
inclui montagcm completa no

local? desmontagem c rctiradd ao
final do evento.

Confecção de meio arco de
balões artísticos, com estrutura
circular metálica de até 2.20
metros de diâmetro (ou medida
proporcional), decorado com
aproximadamente 200 balões de
diferentes tamanhos (nc) 9 c

menores). A decoração incluirá
balões conruns c balões

metalizados. com cores a serem
definidas conforme o tema do

evento e de acordo com a

secretaria solicitante, permitindo
variações conforme necessidade.
A montagem incluirá, de forma
complementar, balões dispostos
de maneira decorativa no chão,
integrando-sc ao arco. Dcvcrá
apr€,sentar acabamento refinado,
boa fixação c segurança

cstrutural9 podendo ser instalado
em ambientes internos ou
externos. O serviço inc lu 1

montagem completa no local9
desmontagem e retirada ao final
do evento.

2 1 4249 unid 40 266,67 l 10.666,80

\_ ,/

Montagem de hall de entrada
decoradoq com estrutura que

poderá variar conforme o tema
proposto. A decoração deverá
conter um painel de fundo com
altura mínima de 2 metros, com

3 14249 unid 30 6 rs,no 1 10,ISD,oo
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largura proporcional ao espaço
disponível, podendo apresentar
frases em letras decorativas. o
painel poderá, ainda, contar com
luzes decorativas. como cordões
de LED ou similares. As cores

da decoração poderão variar
conforme o evento. O espaço
contará com mobiliário

diversificado, podendo incluir
poltronas cstofadasl mesa de

apoio, aparadores, vasos
decorativos, entre outros de

acordo com a ncccssidadc da
secretaria solicitante. ’lodos os

clemcntos dc,verão apresentar
bom acabamento, estabilidadc c

segurança. A estrutura deverá ter
base própria, permitindo sua
instalação em ambientes internos
ou externos, sem necessidade de

fixação permanente. O serviço
contratado deverá incluir
transporte, montagem
desmontagem colnplctos.

C

\b=18/

Fjl0TAIJ 57.616,80

#Nos termos do inciso 11 do art. 33 do Decreto n.'’ 03 1, de 24 de março dc 2023, utiliza-sc o
catálogo eletrônico do Governo l;cdcral (CA’IMA’l' ou CA'I'Sl:R), haja vista a incxistência dc

catálogo próprio.

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo):
O quantitativo foi estimado com basc no histórico de ações, campanhas c cvcntos já realizados,
conforme o planejamento das Secretarias do Município dc Mercedes/PR.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA,
indicar o valor correspondente ao exercício financeiro do Plano) :
R$ 57.616,80 (cinquenta e sete mil, seiscentos e dezesseis reais e oitenta centavos).

5• Previsão da data desejada para a contratação: 1 6 de junho dc 2025
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6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta ( ) Muito Alta

7. I-lá vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM –QUdl:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa,
desdobramentos:
02.011.08.243.0013.2052 – Conselho Tutelar

Elemento de despesa: 33390399999
Fonte de recurso: 000

indicando a ação, até nível de elemento e

'Hx\

02.011.08.244.0013.2051 – Gestão da Política de Assistência Social

Elemento de despesa: 33390399999
Fonte de recurso: 000, 505

02.012.08.241.0013.2057 – Proteção Social Básica e Especial para Pessoa Idosa
Elemento de despesa: 33390399999
Fonte de recurso: 505

02.012.08.244.0013.2053 – Serviços de Proteção Social Básica
Elemento de despesa: 33390399999
Fonte de recurso: 000, 505, 934

02.012.08.244.0013.2055 – Serviços de Proteção Social Especial
Elemento de despesa: 33390399999
Fonte de recurso: 000, 935

'+n\

02.012.08.244.0013.2056 – Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - SUAS
Elemento de despesa: 33390399999
Fonte de recurso: 505, 936

02.013.08.243.0013.6001 – Gestão dos Serviços de Proteção com Crianças e Adolescentes -
ECA
Elemento de despesa: 33390399999
Fonte de recurso: 000, 505

02'017.08.241.0013.2058 – Fundo Municipal do Idoso
Elemento de despesa: 33390399999
Fonte de recurso: 000, 505
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02.007.10.301.0006.2028 – Estratégia de Saúde da Família – ESF
Elemento de despesa: 33390399999
Fonte de Recurso : 000

02.007.10.301.0006.2025 – Gestão das Unidades de Atenção Básica
Elemento de despesa: 33390399999
Fonte de recurso: 0009 505

02.014.27.812.0012.2048 – Gestão da Secretaria de Esporte,, Lazer e Turismo
Elemento de despesa: 33390399999
Fonte de recurso: 505'’--\

02.004.04.122.0003.2006
Finanças
Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

Gestão da Secretaria de Planejamento, Administração e

33390399999
000, 505

02.005.12.361.0004.2009 _ Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental
Elemento de despesa: 33390399999
Fonte de recurso: 104, 107

i-1====;;===,liminar e da Âllálise dc Riscos é opcio„aI (g 7" do
art. 7' do Decreto n.'’ 031, de 24 de março de 2023):
( x ) SIM ( ) NAO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso):

Contratação de serviços de baixo valor e baixa complexidade.

'+'q\
Mercedes-PR, 20 de maio de 2025 .

ha„i/ Zd'kNÀ©
Responsável pela Formalização da Demanda

1

Assinatura

Ciente e de acordo:

1 $ 7'’ A elaboração do E’1-P e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:

1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação dcscrta ou fracassada), ViI (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave pcrturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do all. 75 e do $ 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da 1.ci n' 14.133, dc 1'’ de abril de 2021

11 - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamcnto, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogaçõcs contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou incxigibilidadc dc licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de

seu fornecimento puder afastar a necessidade de cstudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser
devidamente justinc,IdO no documento de formalização da demanda;

IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Secretário(a) da Pasta Interessada: Juliana 1 licl<mann Effting

JULIANA HICKMANN f::ITNdIIEE;lr/::ligitaf p"
EFFTIN(3:056862119 UFÍ-FING,056862119a6
_. , Dados: 2025.05.20 14:26:1 1

Assinatura: 06 -F3';;
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE NIO DEI.O DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

CElrrIFico para fins de direito, sob as penas da lci, quo o Documento dc Formalização
de Demanda – DF;D, relativo à prestação de serviços de confecção de arcos de bell.ões e
montagem de hall de entrada decorado, a serem utilizados em ações, calmpanhcls e eventos
realizados pelas Secretarias do Município de Mercedes/PR , foi elaborado nos termos do Decreto
n.'’ 031/2023, c que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica
do Município.

Ph\

Mcrccdcs – PR, 20 de maio de 2025
JUI-IANA Assinado de forma digital

HICKMANN por JUI IANA }iICKMANN

EFFTING:05686211 1)F::::,(;::::o652;3906

906 1 4:27:08 -03'oo'

Juliana IIickmann Effting
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

.n\

$1 u a 1[•AH8F) r • l[bpqF) s w a 1 : Prf; f 3 : c:f: : ao 2) :ne: 11Fc7d it ?é : : :: : EP 2 :1:L §§ EI 972 % 9 g /% ;JV : : e de sPR
www.mercedes.pr.gov.br

Página 1 1
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Memorando nD 05/20:25 – SMAS

EIn, 14 de maio de 2025.

DA: Secretaria Municipal de Assistência Social

PARA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego

ASSUNTO: Solicitação de verificação sobre enquadramento de Processo Licitatório
destinado a prestação de serviços de confecção de arcos de batões e ntontagem de hall de

entrada decorado, a serem brtilizados em ações, canIj>ambas e eventos realizados peltts
Secretarias do Município de Mercedes/PR, que instituiu a política pública cienowlinacla
“Conrpra Mercedes”.

#\

Considerando que a Lei Complementar no 123/2006, de 14 de dezernbro de 2006,
instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, estabelecendo
uma séria de instrurnentos destinados ao fortalecimento da economia !oca1 e regional,
assegurando o tratamento diferenciado e favorecido para referidas empresas, corn a promoção
do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a arnpliação da
eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, permitindo> ainda, o
estabelecimento de regras de prioridade de contratação para as microempre'sas e empresas de
pequeno porte sediadas local ou regiorraInlente.

Considerando que o Município de Mercedes, através da Lei Complementar Mu-uicipal
n.' 012/2009 regulamenta a aplicação local das regras do tratamento diferenciado e favorecido
previstas na Lei Complementar nQ 123/2006, estabelecendo o ince il{ivo ao desenvo}vinlento de

Nlicroempreendedores Individuais – MEI, Microelnpresas – ME e Empresas de Pequeno Porte
– EPP locais e regionais, como uma das principais ações para promoção do desenvolvimento
econôrnico e sociai no âmbito municipal e regional, para a alupliação da efIciência das políticas
públicas, bem como para o incentivo à inovação tecnológica.

n\,

Considerando que o Decreto Municipal n.' 093, de 10 de junho de 2024, instituiu a
política pública denominada de “Compra Mercedes”, consoante justificativa constante de seu
Anexo Único, regulamentar}do as disposições da Lei Cornp}ementar Municipal n.a 012/20093

alteradas pela Lei Compleinentar M.unicipal n.'’ 073, de 04 de junho de 2024,

Considerando que o art. 8'’, I e 11, do Decreto IViuniçipal n') 093/2024, reza que poderá
ser aplicada prioridade de con{ralação para microc!npres8s c empresas de pequeno porte locais:
até o limite de 10% do meihor preço válido: 1 – nos itens de contração de até R$ 80.000900

(oitenta mil reais), com exclusividade para wricroernpresas e empresas de pequeno porte; e ii _
nas cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) reservadas para microemprcsas e eíupres,is dr
pequeno porte.

Consldel:ando que os objetivos a sercm atingidos através do tratamento diferenciado
promovido pela Lei Complcmentar n'’ 123/2006, tais como a promoção do desenvolvinlento
ocon.ôínic;o e social no âmbito municipal e regionai? a ampliação da eüciên<./id das políticas
públicas, o incentivo a inovação e a tecnologia, e o folnerúo as empresas locais serão

Rua Dr. Oswaldo Cruz. 555 - Fone/Fax (45)3256_8000 _ CEP 85998_000 _ Men .ede s _ PR
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contempladas em proporções variáveis entre si, a depender do objeto que esteja sendo
contratado.

Considerando que o art. 9'’ do Decreto Municipal n.'’ 093/2024 reza que, nas hipóteses
de seu art. 8'), a participação nos çertamcs públicas poderá ser restrita unicamente aos
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que compõem
a “região de Mercedes”, composta pelos municípios de Mercedes, Marechal Cândido Rondon,
Quatro Pontes, Mercedes, Pato Bragado, Entre Rios do Oeste, Nova Santa Rosa, Gu,lira e 'lema
Roxa, quando existentes em número igual ou superior a 03 (três) competitivas, devendo, em

caso contrário, ser ampliada às Microempresas, Empresas de Pequeno porte e

MicroempreeIrdedores individuais, situados na microrregião 022 do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IB(IE.p-\

Solicitamos cordialmente à Secretaria Municipal de i)e$envolvinrento Econômico,
Trabalho e Emprego que verifique, junto ao cadastro econômico do municipio ou no
mapa de empresas do ministério da economia, levando em consideração o objeto a ser
contratado e os CN/\ES compatíveis:

' Verifique se existe, ou não, quantitativo míninro de 03 (três) empresas localizadas na
“região de Mercedes” enquadra(las como ME ou EPP, aptas a partieipar de processos
hcitatórios, que exerçarr! dentre as suas atividades econômicas principais ou secundárias, a
prestação de serviços de confecção de arcos de balões e wtontagenr de baU de entrada
decorado (CN/LE 82.30-0-01), a serem utilizados em ações, cclmparl}tas e eventos realizados
pelas Secretarias do Município de Mercedes/PR.
8 Em caso de negativa da solicitação anterior, verifique se existe, ou não, quantitativo
minimo de 03 (três) empresas localizadas na microuegião 022 do In'',ütuto Brasileiro de

Geogra6a e Estatística - IBGE enquadradas como ME ou EPP, aptas a participar de processos

licitatórios, que exerçam dentre as suas atividades econômicas principais ou secundárias, a
prestação de serviços de confecção de arcos de balões e montagem de kcal de entrada
decorado (CNAE 82.30-0-01), a serem utilizados em ações, campanhas e eventos realizados
pelas Secretarias do Município de Mercedes/PR.

'nv

Se existente o nónlcro mínirno de empresas, requer seja juataíla cópia atuaiizatJa
dos CNPJ’s dos potenciais fOI'neceeiores identificados, calil CN Ag$ cünrpa€ãvei$ com o
objeto a ser licitado.

Por fim, colocamo-nos a disposição para eventuais esclarecimentos.

1],b „à + F 13ja10
g4ssica Gabriele Finckler
Âiixiiiar de Contabilidade
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Memorando n'’ 05/2025 - $MAS
Mercedes, 20 de maio de 2025.

DA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Traba iho e Emprego
PARA: Secretaria Municipal de Assistência Social

Assunto: Resposta ao memorando n'’ 05/2025

Prezados Senhores,

Diante da instituição da política pública denominada de “COMPRA MERCEDES”, que dispõe
sobre a aplicação do tratamento diferenciado e favorecido previsto nos artigos 42 à 49 da Lei
Complementar n.c) 123, de 14 de dezembro 2006, e nos artigos 27 a 50-B da Lei Complernentar
Municipal n'’ 12, de 29 de outubro 2009, prevendo. inclusive, a realização de certames
destinados aos Microernpreendedores Individuais - MEI, Microernpresa s - ME e Empresas de

Pequeno Porte - EPP sediados na “região de Mercedes” (composta pelos Municípios de
Mercedes, Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, Mercedes, Pato Bragado, Entre Rios do
Oeste, Nova Santa Rosa, Guaíra e Terra Roxa), e/ou na rnicrorregião 022 do Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística – IBGE, apresenta-se abaixo relação de potenciais fornecedores cuja
atividade econômica principal/secundária, constante no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, é
semelhante ao objeto a ser licitado (Prestação de serviços de confecção de arcos de balões e
montagem de hall de entrada decorado (CNAE N,c’ 82,30-0-01) para utilização em ações,

campanhas e eventos reaIIzados pelas secretarias do Município de Mercedes), estando
possivelmente aptas a participar no processo licitatório

NOME EMPRESARIAL PORTE CNPJ n.' Sede

(região de Mlercede$
ou microrregião 22)

Região de
Mercedes

EDER JAIME BERRI ME

ME

ME

30.1 19.859/0001-85

’ LUCINEiA ROSSI 20.985.042/0001 -36 Região de
Mercedes

EDiNALDO CORDEIRO 37.916.278/0001-13 Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

FELIPE RODRIGUES PADILHA ME

ME

ME

46.759.857/0001 -90

VICTOR ALVES LAGUNA 20.352.576/0001 -25 Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

MARLI DUMKE 43. 160,300/000 1 -40

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax {45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR
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44
?}1,

CLAUSSA ALINE UHRY

SÔNbm

ME 48.431.346/0001-70

21.053. 136/0001 -30

f{egÊão de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Wlerce(ies

ME

LAYSA REGINA HOBUS MELLO ME 27.008.109/0001 -21

POLYANA BEATRIZ BIER BUSS ME 49,884.595/0001 -84

VILMAR DE LIMA ALBANO &
CIA LTDA

LUiZ CARLOS DIAS

FG - INSTITUTO BRASILEIRO
DE ASSESSORiA,

TREINAMENTOS E PESQUiSA
LTDA

RAFAEL MARCOS GRAEBI N

LUANA GABRIELA
DOERZBACHER

MÁRCIA INES LOEBEN$

( ,)

( )

ME 07.282.470/0001 -34

ME i 9.955.691/0001 -05

ME 12.062.698/0001-59

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

DENISE MAIARA PACHECO ! ME 6 Regiãode
BUS S i Mercedes

*Seguem em anexo cópias dos comprovantes inscrição no CNPJ atualizados.

De$taca-se que cabe à Secretaria recluisitante verificar se a ficitação a ser realizada pela politica
pública denominada “Compra Mercedes” não trará prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto
a ser contratado, e se é vantajosa para 8 Administração Pública (art, 9(’, it e § 4'', do Decreto
Municipal n.'’ 093/2024).
Destaca-se, ainda, que o rol de empresas rnencionadas é meramente exemplificativo, urna vez

que, podern existir outras ernpresa s aptas a participarem do processo licitatório.

1 Art. 9c> A participação poderá ser restrita a nricroempresas e empresas de pequeno porte localizadas nos municípios
que compõe a região de Mercedes, nas contratações previstas nos incisos l e 11 do artigo anterior, desde que:

11 – a restrição prevista no capu.t não resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência.

§ 40 A restrição prevista no caput, constará do instrumento convocatório, sendo consideradas inabilitacias a paKic}par
do certame empresas que não atçndam este quesito, mesmo que, desçonsidcrando d restriÇão prevista, tenham
ofertado proposta, que será desconsiderada.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitação@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www . mercedes.pr.gov.br
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20/05/2025, 10:32 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE

30,119.859/0001.85
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

05/04/2018

NOME EMPRESARIAL

EDER JAIME BERRI

(NOME DE FANTASIA)TULO m
#++ 4++++

A60 E DESC

Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas82.30-0..01

.DIGO E DESCRIÇ DAS A- $ ,s:ÉT:e6NTh
77.21-7-00 . Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensilios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
77.394-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

) O DA

243-5 - Empresário {Individual)

AV LEONOR D1 HELD
COMPLEMENTO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO TERRA ROXA

O

EDERJAIMEBERRI@GMAIL.COM

T ELm
(44) 9988-7662

ENTE FEDERATIVO RESPO
++++k

)

05/04/2018

SI O ESPECIAL DATA DA

Aprovado pela instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 20/05/2025 às 10:32:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1



20/05/2025, 10:33 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
-’-q

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSC

20.985.042/0001 -36
MATRIZ

NOME

20.985.042 LUCINEIA ROSSI

O (NOME DE FANTASIA)

1IGO E D

82.304.01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 7.

O ADES ECONÕMICÂS SECUNOÀRIAS

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.30'2'01 ' Transpolle rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
77.21.-7„.00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
77.29-242 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
77.29.2-99 - Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especificados anteriormente

DA NATUREZAIDIGO E D

213-5 - Empresário (Individual)

R JOAQUIM JOSE DINIZ FILHO

JARDIM PADOVANI
MU 1

TERRA ROXA

cc)

LURO$$}74@FIOTMAIL.COM
TELEFONE

(44) 9925-6087

E:[;2;
05/09/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTML

O
4 1 ++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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20/05/2025, 10:33 about:b tank

@
REPÜ8LieA FEDERATivA DO BRASil

#CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPREsFIn
37.916.278 EDINALDO CORDEIRO

.O DO b
++++++++

I DA AT Ê

g.82.30-o-al Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

O

90.01 -9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
93.29.849 . Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente
59.124-99 - AtIvidades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente
90.01 .9..02 - Produção musical
73.19-0-02 . Promoção de vendas
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina

O AJURtOICÀ

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R JOSE VALADAO
qTO

CASA

CEP

85.990-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUI

TERRA ROXA

E

CONTATO@PQRTAUERRAROXA.COM.BR
TELEFONE

(44) 9804-9645

VEL (EFR)
ÜrÜfÚ

O

ATIVA
O
30/07/2020

ãoTwãBím-LRçÃnADASTm

O
++++At++

C
+++ Ü

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezernbro de 2022,
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20/05/2025, 10:33 about: blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

€-CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRI

46.759.857/0001 -90
MATRIZ

Ti6i;4ÊiiGPR797GTi-iF

46.759.857 FELIPE RODRIGUES PADILHA

O DO MENTa (NOME DE FANTAsiA)
++#+++++

D IÔMICA PRINCIPAL

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas ,7-

O
Não informada

IGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JU

213-5 - Empresário (Individual}

85,990-000 RAINHA DOS APOSTOLOS TERRA ROXA

ICO

FELIPERPADILHAI @HOTMAIL.COM
TELEFONE

(44) 9827-7816

E
+++++

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATiVA

DATA DA

13/06/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA
+++++++A

in\
.provado pela Instrução Normativa RFB nç) 2.119, de 06 de dezernbro de 2022
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20/05/2025, 10:34 about:blank

REPÚBLICA FEDERATiVA DO BRASIL
'x.

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDiCA

NÚMERO DE Ih
20.352.576/0001..25
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

ViCTOR ALVES LACUNA a9449a77924

b )ME DE FÀNTÀSIA)
++H

O LCA PRINCIPAL

82.30-0.01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

O ONOMICAS SECUNDÁRIAS

90.01 -9..06 - Atividades de sonorização e de iluminação
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos
73.lg-0-02 . Promoção de vendas
47.12-1...00 - Comércio varejIsta de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
56.12-1-00 - Serviços ambulantes de alimentação
47.24.5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2'02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

DA NATUREZA iD ICAEmõi-B
213-5 e Empresário (Individual)

EST RIOS
COMPLEMENTO

CASA

85.990400 JD EUROPA
MUÜí?FRa

TERRA ROXA 7/

V.LAGUNA@EDU.UNIPAR.BR

TELEFONE

(44) 9957-0688

ENTE FEDERATIVO RESPOF
+++A

ATIVA
DATA DA O CADASTRAL

30/05/20 14

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nQ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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20/05/2025, 10:34 about:bÊarlk

REPCJBLICA FEDERATiVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE IN
43.160.300/0001 -40
MATRIZ

MARLI DUMKE 63259583904

'0 (NOME DE FANTASIA)

ECO CA PGO E DESCRI

82.30-0-02 - Casas de festas e eventos

?;EDAS ATIVIDADES'DIGO C D Ô

congressos, exposições e festas .4.Serviços de organização de feira82.30-0-01

D UR DICA

213•.5 .• Empresário {Individual)

CENTRO PATO BRAGADO

ENDEREÇO

SALADOEMPREENDEDOR@PATOBRAGADO.PR.GOV.BR (45) 99684735

ENTE FEDERATIVO
++++#

Í\-i5;:::
17/08/2021

O
++++++&+

DATA DA SI'l'UAÇÃC

/3\
.4,provado pela instrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezernbro de 2022.
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20/05/2025, 10:34 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAeiONAL DA PEssoA JURÍDiCA
;v 4 '

NÚMERO DE

48.431.346/0001 -70
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27/ia/2a22

NOME

CLAUSSA ALINE UHRY 04070556907

-0 (NOME DE FANTASIA)LO DO
+++#++à

AIGO E DE:

festas e eventos82.30-0-02 8

ÔDIGO E D

90.O1 -9-06

90.01 -9-02
96.09..2.99
82.30-0-01

ECONÔMICAS SECUb,O DAS

;onorização e de iluminaçãoAtIvidades d
Produção musical
Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas _u.

DA NATUREZADIGO E D

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

EST LINHA KM 13
COMPLEMENTO

LOTE CHACARA 3

BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL
MUNI

PATO BFIACADO

ENDEREÇO }NICO

CLAUCIAALINE@HOTMAIL.COM

}NE

(45) 9859-9194

ENTE FEDERATIVO
++É

nmD DATA DA SIT CADASTRAL

27/1 0/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nQ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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20/05/2025, 10:35 about :blank

'9'1
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE

21 .053.136/0001 -30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/09/2014

NOME EMPRESARIAL

21.053.136 SONIA MARIA FERNANDES

6 rANTASiA)
+h+++++1+

DA ATiVIDADE MICA PR INC IPALE

82.30-042 - Casas de festas e eventos

O UNCC)E

47.23-740 v Comércio varejista de bebidas
56.11 -2-03 - Lanchonetes. casas de chá. de sucos e similares
82.30+0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas J.

O

213-5 - Empresário (Individual)

IOAV CONTINENTAL
L

0
CENTRO PATO BRAGADO

ICO

SONIAFERNENDES46@GMAIL.COM

TELEFONÉ

(45) 9956-9937

ENTE FEDERATIVO RESPOF
++++

O

ATIVA
DATA DA

17/09/2044

O

E
++++h+++

nA BA :mçÃo Fíp-É-cT=[

Aprovado pela Instrução Normativa FRFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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19/05/2025, 16:58 about :blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil
[{}t &1.

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

'Édíi;4E”'fi\1/

58.692.876 DENISE MAiARA PACHECO BUSS

TiTULOO StA)
+

-aõõTêõ-F6 DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

O DÂDES ECONÔMICAS SEÇUNDÀRIÂ$

18.13-0-01 - Impressão de rnaterial para uso publicitário
82.19-9.01 - Fotocópias
73.19.0-02 - Promoção de vendas
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimenticios em geral ou especializado em produtos alimenticios não
especificados anteriormente
47.61 „.0.03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
18.43-o-.99 . Impressão de rnaterial para outros usos

#q

-68 E DE Â

213-5 - Empresário (Individual)

lITV SANGA GUILHERME

BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL MERCEDES

ENDEREÇO ELE co
DENISEPACHECO@OUTLOOK.COM

TELEFONE

(45) 9834-0383

O

ATIVA
DATA DA SIT

08/01/2025

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

O
+++++++h

DATA DA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc3 2.119, de 06 de dezembro de 2022
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19/05/2025, 16:36 about:blank

REPÚBLICA FEDERATiVA DO BRASIL

CADASTRO NACiONAL DA PESSOA JURiDICÃ

o DE iNseRt(
27.008.109/0001 -21
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃÕ
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/02/2017

Mi
27.008.109 LAYSA REGINA HOBUS MELLO

T mTO (NOME DE FANTA$1A)

DA ATIVIDADE6
82.30..OH(31 n Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas J

roo
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, uten$ilios e aparelhos de uso doruéstico e pessoal; instrumentos rnusicai$
56.20-1-04 . Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar
10.96-1 -00 . Fabricação de alimentos e pratos prontos
56.20-1.02 . Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimenticios em geral ou especializado em produtos alimentícios rlão
especificados anteriormente
56.12•1.00 • Serviços ambulantes de alimentação
96.04 -7-03 - Toalheiro
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
77.23-3-00 - Aluguel de objetos do vestuário, jóias e acessórios
55.90-6-99 . Outras alojarnentos não especificados anteriormente
23.99»1-01 •, Decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros trabalhos em cerâmica, louça, vidro e cristal
33.29-5-04 • Serviços de montagem de móveis de qualquer material

'--\

i5i6XO DA NATUREZAEÕTé3-E
213-5 - Empresário {Individual)

R RUA ESPERANCA
qTO

CASA

85.998000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MLÍNlêíFló

MERCEDES

C

CHOPERIAPINGUIN@HOTMAIL.COM

iFÍFíõ:qE
(45) 9914-9122

e
+++++

O

01 /02/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

O ESPECIALS DATA DA

Aprovado pela tnstrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezernbro de 2022.
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19/05/2025, 16:34 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1( 1
CADASTRO NACiONAL DA PESSOA JURiDICÂ

NÚMERO DE

49.884.595/0001 -84
MATRIZ

COMPROVANTE DE IN
CADASTRAL

DAtA DE ABERTURA

10/03/2023

Non--ET;TFFtêm\
49.884.595 POLYANA BEATRIZ BIER BUSS

'0 (NOME DE FANTASIA)

t7ílíoTÍERH E

82.304-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas q„x

o ÀOES ECONÔMicAS secuNDÁRiAS

47.89-0..02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
90.01 -942 - Produção musical
47.23-7.-00 • Comércio varejista de bebidas
47.29-6-99 . Comércio varejista de produtos alimentiçio s em geral ou e$pecializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
96.01 .7..03 - Toalheiros
23.99.1.01 . Decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros trabalhos em cerâmica, louça, vidro e cristal

p=\
++++q1

:ICAO

213-5 - Empresário (IndivIdual)

10 R PROFESSOR SALVINQ VANDERUNDE
COMPLEMENTO
++++h+++

BAiRRO/DISTRITO
CENTRO MERCEDES

O

POLY-BIER@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(45) 9963-1771

E
++++k

O

ATIVA
O

10/03/2023

O

3TfUMXõ–ÉêFÊêTÃí
+A++++&+

O

Aprovado pela Instrução Normativa FIFB n': 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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19/05/2025, 16:47 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADAs-rRO NAcioNAL DÂ PE$SOÂJURÍOiCÁ

NÚMERO DE

07.282.470/0001 -34
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/03/2005

NOME

VILMAR DE UMA ALBANO & CIA LTDA

-0 (NOME DE FANTASIA)TULe DO ES

JMV PROMOCOES E EVENTOS

ECOF PRINCD

90.01.9-99 . Artes cênicas, espetáculos e atividade$ complementares não especificadas anteriormente

DIGO E D
82.30-0-01
90.01 -9-06
90.01 -942
43.99-1 -02
59.20-1 .00

D

ServIços de organização de feiras, congressos, exposições e festa$ iT
Atividades de sonorização e de iluminação
Produção musical
Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
Atividades de gravação de som e de edição de música

FBi-cFAO DA NATUREZAD

206.2 - Sociedade Empresária Limitada

R JUSCELINO KUBTSCHECK
COMPLEMENTO

BAiRRO/DiSTRITO

CENTRO
P 10

GUAIFIA

E

ANAPAULAJ MV@HOTMAIL.COM (44) 9817-1 540/ (44) 3642.4343

E
+ÜÜ++

DATA DA

14/03/2005

O DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa fqFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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19/05/2025, 16:49 about : blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRÉ

19.955.691/0001.05
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/03/2014

NOME Â

LUIZ CARLOS DIAS 90344901904

L (NOME DE FANTASIA)

A7€fDTõ6-F

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

O

77.394-03
96.09-2-02
77.23-3..00
96.02.5-02

ECONÔMICAS SEc-mE nAO DAS

Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso ternporário, exceto andaimes
Agências matrimoniai
Aluguel de objetos do vestuário, jóias e acessórios
Atividades de estética e outros serviços de cuidados corn a beleza

A6
213-5 - Empresário (Individual)

R ACÁCIO NUNES
COMPLEMENTO

ANEXO

CENTRO GUAIRA

qlCO

LUCADEVENTOS@OUTLOOK.COM

TÊL-fíãiiE

(44) 3642.,1 607

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
k+1++É

mD A SiTUAÇÃO CADASTRAL
26/03/2014

DE SI

O ESPECIAL/MM\ SI

in\

Aprovado pela instrução Normativa RF8 n'’ 2,119, de 06 de dezembro de 2022.
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19/Q5r2025, 16:54 about:blank

REPÚBLICA FEDERATiVA DO BRASIL ,'i+

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE tN SCRI

12.062.698/0001 -59
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

08/06/2010

NOME

FG - INSTITUTO BRASILEIRO DE ASSESSORIA, TREiNAMENTOS E PESQUISA LTDA

b DE ÍANTASIA)
INTERATIVA

O ICO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCiPAL

56.20-1+02 .• Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê

ECONÔMICAS SECO DASCÓDIGO E DES

82.30-041 v Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas +

O JR DICA

206.2 . Sociedade Empresária Limitada
.lab

AV CONTINENTAL
COMPLEMENTO
SALA 2

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICiPIO
PATO BRAG ADO

UF

PR

TELEFONE

(45) 3282-1289/ (45) 3282-1305

ENTE FEDERATIVO RESPOF

08/06/2010

0

sfüÃ€
++++++++

mÁ-t)-F:ITU AÇÃO ESPEcIAL
++ ++++++

F\
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 'r'
eADA s'TRa NACIONAL DA PEssoA JURiDICA

NÚMERO DE

29.235.683/0002-29
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

t) ATA DE ABERTURA

13/12/2019

NOME EMPRESARIAL

RAFAEL MARCOS GRAEBIN

ME DE FANTASIA)
RG EVENTOS

IGO E O

82.30.4..01
CO DAA'

Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

s ATiViDÂOES ecoNÔMicAS SECUNDÁRiAS

Não informada

DA NATUREZAE DESCF

213-5 - Empresário (Individual)

R 25 DE JULHO
COMPLEMENTO

BAIRRO/DISTRITO

LOTEAMENTO JUST NOVA SANTA ROSA

NICO

RGEVENTOSNSR@GMAIL.COM
TELEFONE

(45) 2032-0716

ENTE FEDERATIVO
+Ü+++

SITUA

ATIVA
CADASTRALDATA DA S

1 3/12/2019

0

O
drlkdrü

DATA DA SII U/\ÇÃO ESPECiAL

/='\
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DE INSCRI'

44.964.936/0001 -08
MATRIZ

m-VANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUMO
CADASTRAL

DATA DE A;LiTa
21/01/2022

NOME EMPRESARIAL

LUANA GABRIELA DOERZBACHER

DO ET

CRIATIVE FEST
O (NOME DE FANTASiA)

IGO E
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos

D

56.20..1 -02
82.11 -3-00
82.30-0-01

I

Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

160 E DESCRIÇÃO DA NATUREZA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R ESPIRITO SANTO

85.960-1 38
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUN 1

MARECHAL CANDIDO RONDON

co
SILVANAPOP72@HOTMAIL.COM (45) 9924.2375

+++++

CADASTRAL

ATiVA
DATA DA

21/01/2022

:JF1 :1Ft :l 1(ib) E S 1P 1E [1bdf l /\ L
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
3(3

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRt

12.844.741/0001..38
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11/11/2010

NOME EMPRESARIAL

12.844.741 MARCIA INES LOEBENS

b E FANTASIÂ)
+ +

O N<=>M ICA PRINCIPAL

82.30.O-01 H Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

ÓDIGO E DE

56.20-1 .04
77.29-2-02
56.20-1 -02
79.11 -2-00
56.12.1 -00
85.99-6-04
85.92-9.99
56.11 -2.01
32.99-0..99
82.30-0-02

DAS ATIVIDADE$ ECONÓ

Fornecimento de alimentos preparados preponderanternente para consumo domiciliar
Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
Serviços de alimentação para eventos e recepções . bufê
AgêncÊas de viagens
Serviços ambulantes de alimentação
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
Restaurantes e similares
Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente
Casas de festas e evento

P\

E;õi6Fg O

213-5 - Empresário {Individual)

R PR 495
COMPLEMENTO

CASA

BAIRRO/DISTRITO

PARQUE INDUSTRIAL ENTRE RIOS DO OESTE

XIaO-

MARCIA LOEBENS1@HOTMAIL.COM
-T Éííf;;;;f:'
(45) 9962-0205

EENTE

O

ATIVA
7)Am SI- O CADASTRAL

11/11/2010

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

O ESPECIAL
t++++++ü

O
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REPÚBLICA FEDERATiVA DO BRASil

.r.CADASTRO NAcioNAL DA PessoA JURÍDieÂ

E

59.831.494/0001 -07
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11 /03/2025

NOME

59.831.494 MAYSON EBERHART

F E DE FANTASIA)
+ +

bDA>

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas . F

>MICAS SEGUICÓDIGO E DES'

'nsino não especificadas anteriormente85.99H6+99 .. Outras atividade
47.23•,74)0 + Comércio varejista de bebidas
85.99=6-05 u Cursos preparatórios para concursos
73.1990+02 . Promoção de vendas
85.99..64)4 v Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
56.11..2H03 ,. Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
85.92-9-03 - Ensino de música

DA NATUREZAIGO E D

213-5 - Empresário (Individual}

L

R NELI NAUE

R

AMES
1

ENTRE RIOS DO OESTE

ENDEREÇO ELET

MAYSON.EBERHART@GMAIL.COM

TELEFONE

(45) 9987-5064

DATA DA SIT

41/03/2025

SiTUAÇÃO ESPECIAL O
A ÜÊ
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Ass.

Município de Mereedes

Estado do Paraná

ESTUDO TÉCNiCO 1)REI.IMINAll

Objeto: Prestação de serviços de confecção de arcos de balõcs c montagem dc hall de çntrada
decorado, a serem utilizados em ações, campanhas e eventos realizados pelas Sccrctarias do
Município de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Área Rcquisitante : Assistência Social.

Conforme a Lei nc’ 14.133, dc 2021, o llstudo 'l'écnico Preliminar tcm por objetivo idcntifiçar c
analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no l)ocumcnto dc Olicialização da
Demanda, bem conro dcmonstrar a viabilidade técnica c cconônrica das soluções idcntilicadas,
forncccndo as informações ncccssárias para subsidiar o rcspcctivo proccsso dc contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução quc
atendcrá à necessidade especiFicada no docunrcnto dc formalização da dcnranda anexo, e tem por
finalidade cstudá-la detalhadamente c idcntiflcar a melhor solução cxistcntc no nrcrcado para

supri-la, em conformidade com as normas e pri ncíp ios quc l-cgcm a Adnr i n isLração l)ública

1. DESCRIÇÃO DANECESSII)Al)E

Fundamentação: Descrição da ncccssidadc da contratação, considcrado o problcma a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público (inciso I do $ 1'’ do art. 1 8 da 1.ci n') 14.133, dc

2021 )

Descreva a sua necessidade:
Em eventos, campanhas c ações dcscnvolvidas pclas Secretarias do Município dc Mercedes/PR,
a apresentação do espaço onde ocorrem as atividades é parte importante para o acolhimento do
público. Por isso, a contratação dc serviços dc decoração com arcos dc balões e organização do
hall de entrada é ncccssária para tornar esses ambientes mais atrativos, rcccptivos c bem
preparados para receber a comunidade. Além dc valorizar os eventos, csscs clcmcntos
decorativos contribuem para criar um clima mais leve c participativo, í'avorcccndo o

engajamento dos prcscntcs c o succsso das açõcs realizadas.

2 , AIJINIIAMENTO ColVI 1)CA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual
sempre que elaborado, dc modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da

Administração (inciso II do g 1 ' do art. 18 da I.ci n'’ 14.133, dc 202 1 ).

Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 c 2025,

conforme decreto municipal 215/2024.

3. REQUISITOS DA CONTR/trAÇÃO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www,mercedes.pr.gov.br



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Fundamentação: Descrição dos rcquisitos necessários c sulicicnLcs à escolha da solução,
prcvcndo critérios c práticas de sustentabilidade (inciso III do g 1 ' do art. 1 8 da I .ci n'’ 14.133. dc
202 1 )

Descreva os requisitos da contratação:
- A contratada deverá entregar o objcto cm total coni-ormidadc com as cspccificaçõcs constantes
no Edital e no 'l'ermo de Referência;

- A Ordem de Compra será emitida com, no mínimo, 5 (cinco) dias de antecedência à data do
evento ;

- O objeto deverá estar completamente montado com, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência ao início do cvcnto, salvo orientação diversa da Sccrctaria dcmandantc;

- A contratada será rcsponsávcl pelo fornecimento integral dos materiais utilizados, incluindo
todos os balões necessários à confecção dos arcos c demais itens de decoração;

- As cores e o estilo da decoração deverão ser definidos prcviamcntc pcla Sccrctaria solicitante,
de acordo com o tema de cada ação, campanha ou evento;

- A contratada dcvcrá substituir, por sua conta. quaisqucr balões ou materiais que apresentem
defeitos, furcm ou sc daninqucm antes ou duranlc o cvcnto, garantindo a integridade cstética c
estrutural da decoração ;

- A contratada deverá comunicar For lnalnlcntc à Secretaria responsável assim que a monLagcm
for concluída, permitindo a verificação e validação do scrviço executado:

- A desmontagem dcvcrá scr realizada de lornla Olganizílda, rosDcitando os prazos acordados

com a Secretaria dcmandantc, c o local deverá ser devolvido totalnrcntc limpo e nas mesmas
condições cm que foi encontrado antcs do início da montagem;

- Toda a estrutura utilizada deverá aprcscntar boa lixação, cstabiiidadc c scgurança para uso cm
ambientes internos e/ou externos, conforme a ncccssidadc dc cada cvcnto;

- É de responsabilidade da contratada o transporte de todo o matcrial até o local do cvcnto, bcm
como a retirada completa ao final;
- Não será exigida garantia dc execução contratual por se tratar dc itens de prioridade baixa c coin
valor baixo.

#o\

n'\

4. ESTIMATIVA DAS QUAN’I'II)ADES E CI JASSIFI(:AÇÃO DOS IIENS/SERVIÇOS

Fundamentação: llstimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que colrsidcrcln intcrdcpcndências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do g l ' do art. 18 da 1.ci n'’

14.133, dc 2021). A classilicação dos bens e scrviços. sc conluns ou especiais. define a

modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A classiíicação do íornccinlcnto cm
contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras aplicáveis à vigência da contratação.

Indique os quantitativos:

Objeto QuantidadeUnidadeItem

i unid 60

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: mercedes@mercedes,pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

japroximadamcntc 4 metros de comprimento, contendo
japroximadamcntc 200 balões dc diícrcntcs tamanhos (n'’ 9
e menores). A composição deverá utilizar balões cm çorcsl
jvariadas, dcnnidas conforme o tcma do cvcnto c de acordo
bom a sccrctaria solicitantc, podendo incluir balõc
jmctalizados c comuns, dispostos de forma alternada oul
;ombinada, garantindo um visual harmonioso e atrativo. o
.rco deverá aprcscntar acabamcnto cstético adequado, boal

fixação dos balões c segurança estrutural para montagcnr
jcm ambicntcs internos ou cxtcrnos. o serviço inclui
montagem completa no local, desmontagem e retirada ao
!final do evento.
o

;ircular metálica de até 2,20 mctros dc diâmctro (ou
}medida proporcional), decorado com aproximadamente
l200 balões de diferentes tamanhos (n'’ 9 e menores). A
Idecoração incluirá balões comuns c balõcs metalizados,
lcom cores a serem definidas conformc o tema do evento cl

Ide acordo com a secretaria solicitantc, permitindo 1
'ariaçõcs conforme necessidade. /\ montagem incluirá, dc

;forma complcmcntar, balões dispostos de nlanciral
lccorativa no chão, intcgrando-sc ao arco. l)cvcrál

bprcscntar acabamento rcíinado. boa lixação c scgurançal
:strutural, podcndo scr instalado cm ambicntcs intcrnos ou
:xtcrnos. O serviço inclui montagem completa no local,
lesmontagcm c retirada ao final do cvcnLO.

]Montagem de hall de cntrada decorado. com estrutura que
lpoderá variar conforme o tema proposto. A dccoração
Idevcrá conter um painel de fundo com altura mínima de 2
rrlctros, com largura proporcional ao espaço disponível,
podcndo apresentar frases em letras decorativas. O painel
poderá, ainda, contar com luzcs decorativas, como cordõcsl

lc LED ou similares. As cores da dccoração podcrãol
jvariar conforme o evento. o espaço contará comI
Imobiliário diversificado, podendo incluir poltronasl

lcstofadas, mesa de apoio, aparadorcs, vílsos decorativos,
lentre outros dc acordo com a ncccssidadc da secretaria

solicitantc. ’I'odos os clcmcntos deverão aprcscntar bom
acabamento, estabilidade c segurança. A cstruLura dcvcrá
jter base própria, permitindo sua instalação cm ambicntcs
jinternos ou externos, scm necessidade dc fixação
permanente. O serviço contratado deverá incluir

,ransportc, montagem c desmontagem conlplctos.

n\

2 unid 40

'HX\

3 unid 30
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2 Município de Mercedes
Estado do Paraná

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns. ( ) Especiais.

( x ) Continuado. ( ) Não continuado.

Justificativa :

Tratam-sc de bens/serviços comuns uma vez que cujos padrões de dcscmpcnho c qualidade
podem ser objctivamcntc definidos pelo edital, por mcio dc cspccilicaçõcs usuais dc mercado.
O fornecimento prctcndido é classificado como continuado, uma vez quc a aquisição/contratação
é necessária para a manutenção da atividade administrativa. c dccorrc dc ncccssidadcs
permanentes ou prolongadas.

'n\,

Vigência da contratação (no caso de fornecinrcntos contínuos):
( x ) Plurianual ( ) Não plurianual.

Justificativa:

A vigência plurianual, por seu turno, representa maior vantagem econômica, uma vcz que a
contratação desse objeto não está limitada ao exercício financeiro.

5. LEVANTAMENFI-O DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento do mercado, que consiste na análisc das altcrnativas possívcis. c
justificativa técnica e cconônrica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do g 1'’ do

art. 18 da 1,ei n'’ 14.133, dc 2021).

Identificação das soluções

nX-
Descrição da solução (ou cenário)

:onfccção dos arcos dc balões e a dccoração do hail dc entrada pelas próprias cquipc
=as Secretarias do Município de Mercedes/l)R, utilizando os materiais disponibilizado

ela Município

ntratação dc serviços, por mcio dc proccsso licitatório

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão
Não se

Não
aplica

lução encontra-se implantada em outrl
entidade da Administraçãlo ou

ica?

solução atendcrá a dcnlanda trazcnd
3conomia para a Administração?

solução possui respaldo legal 1) 11 r=

lização?

SoluÇão 1

SoluÇão 2

Solução 1
MI
Solução 1
sol11ih) à

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998700 – Mercedes – PF{
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Registro de soluções consideradas inviávcis
A primeira solução considerada seria solicitar que os scrvidorcs das Sccrctarias do Município de

Mercedes/PR confcccionasscm os objetos. No entanto, cssa aitcrnativa não é viávcl, pois não
contamos com pessoal qualilicado para a confecção dos arcos de balões e da decoração do hall
de entrada. Além disso, o tempo disponível para a cxccução dessa tarefa é limitado,
considerando as funções diárias de cada servidor(a) de todas as sccrctarias envolvidas, o que
torna essa opção inviávcl.

n\ Análise comparativa de custos das soluções viáveis
A segunda solução encontrada seria contratar uma çmprcsa para cxccução desse serviço, visto
que pour)amos uma grande quantidade de tempo, erros c ccononli7.amos com estoque de balões.
Ainda, contamos com a experiência dc profissionais que trabalham na confecção diária dcssc
objeto

6. ESTIMAFIVA DO VAI JOR DA CONTlIATAÇÃo
Fundamentação: llstinrativa do valor da contratação. acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias dc cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte. que poderão
constar de anexo classií'icado. sc a Administração optar por prcscrvar o seu sigilo até a conclusão
da licitação caso (inciso VI do g 1'’ do art. 1 8 da I,ci 14.133, dc 202 1 ).

Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: R$ 57.616,80 (cinquenta c sctc mil, seiscentos c
dezesseis reais e oitenta centavos).
Parâmetros utilizados: Para compor a estimativa de mcrcado l’oi rcalizado cotaçõcs

diretamente com os forncccdorcs para apresentação de orçamentos prévios (conforme planilha
de preços).

Metodologia utilizada: Através dos parânrctros utilizados será efetuado entre os valores
obtidos, a fim de, obter um valor mais cocrcntc coin a realidade de mercado do objeto dcste

processo licitatório.

,n\

POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA “COM PRA M ERCE]) ES”

Com base na estimativa do valor da contratação e cin consulta realizada a Secretaria de

Desenvolvimento l':conômico, '1-ral)alho e l:luprcgo (ancxa), a licitação dcvçrá scr destinada à

participação exclusiva de microcmprcsas c empresas de pcqucno porte, nos tcrmos do art. 48, 1,

da Lei Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens c/ou grupos de itens não

ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Nos termos da I,ci Complementar Municipal n.'’ 073, dc 2024, do Decreto Municipal n.o 093,

de 2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a participação na licitação deverá ser

exclusiva às microcmprcsas c empresas de pequeno porte localizadas na região de Mercedes.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes
iI Estado do Paraná

atestalldo-se que, consoante pcsquisa efetuada, a restrição gcográlica não resultará cnr preço

superior ao valor estabelecido colno referência.

Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação para microcmprcsas c cnrprcsas dc

pequeno porte sediadas cm âmbito local (Município de ÍVlcrccdcs). até o limite de 1 0% (dez) do

melhor preço válido, nos termos do art. 50-A da 1.ci Complementar Municipal n.' o 12, dc 2009,

com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, dc 2024.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências rclacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do g 1 ' do art. 1 8 da 1.ci 14.133 ,

de 2021).

Descreva a solução como uln todo:
A montagem de arcos de balõcs c a decoração do hall dc entrada têm como objctivo deixar os

eventos, campanhas e ações das Sccrctarias do Município de Mercedes/l)R mais bonitos,
organizados c acolhcdorcs.
Esses itens ajudam a enfeitar o ambiente. chamanr a atenção do público e deixam tudo com um
clima mais alegre e convidativo. Mesmo sendo sinrplcs. os balões Lênr grande cicito visual c
ajudam a tornar os espaços mais agradáveis para qucn1 participa
Com isso, espera-se que mais pessoas se inLcrcsscn1 CIn participar das atividades e que a
comunidade se sinta bem rcccbida nos cvcntos realizados.

8, JUSTIFICATiVA PARA PARCELAMENíro

Fundamentação: Justiíicativas para o parcclamcnto ou não da contratação, sc aplicávcl (inciso
VlII do $ 1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento:
O objeto será adjudicado cnr lote, contcnrplando o objeto de fc)uma global, visando a
padronização dos materiais utilizados nos eventos.
A opção por licitar os serviços de confecção de arcos dc balões e decoração de hall dc entrada
em lote se justifica pela natureza complementar dos itcns, que conlpi3cm um mesmo tipo dc

serviço decorativo voltado à ambientação de cvcntos. campanhas c açõcs desenvolvidas pelas
Secretarias do Município de Mcrccdcs/PR. Contratar uma única cnlpl-csa para a execução de
ambos os serviços garante maior padronização estética, harmonia na montagcm c mcihor
planejamento logístico, já que os clcmcntos dccorativos precisam estar visualmente intcgrados c
organizados conforme o tema de cada ação.

1\ contratação do quantitativo total será feita de modo i'racionado cm um período de 12 (doze)
meses, visto quc a confecção do objeto se dará de acordo colm o plancjamcnto preciso por parte das
Secretarias do Município de Mcrccdcs/PR.;
A Ordem de Compra será emitida com, no mínimo, 5 (cinco) dias de antecedência à data do

evento. O objeto deverá estar complctamcntc montado com, no máximo. 24 (vintc c quatro)
horas de antecedência ao início do evento, salvo orientação diversa da Sccrctaria dcmandantc;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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Prazo de execução do contrato : 12 (doze) moses.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESUI.TAnos PRE'i'i'iNDiDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de cconomicidadc c de
melhor aproveitamento dos rccursos humanos, materiais c financeiros disponívcis (inciso IX do §
1 a do art. 18 da lei nc) 14. 133, dc 2021).

Descreva os resultados esperados:
A forma como os espaços são organizados durante eventos. campanhas c ações das Secretarias
do Município de Mercedes/PR faz toda a diferença para que o público sc sinta bem acolhido. Os
arcos dc balões ajudam nesse processo, pois são cnfcitcs silnplcs que deixam o ambicntc mais
bonito, alegre e convidativo. Por isso, a contratação de serviços para montar csscs arcos c
organizar o hall de entrada busca deixar os espaços mais agradáveis c bem prcparados para
receber a comunidade. Além de valorizar os cvcntos. cssa decoração também estimula a

participação das pessoas e contribui para que as atividades tenham um bom resultado.

inb\

10. PROVIDÊNCiAS PRÉVIAS AO CONT RAFO

Fundamentação : Providências a scrcm adotadas pela ,/\dnr in istração prcviamcntc à cclcblação do
contrato, inclusive quanto à capacitação de scrvidorcs ou dc cmprcgados para íiscalização c
gestão contratual (inciso X do g 1'’ do art. 1 8 da lei n'’ 14.133, dc 202 1).

Descreva as providências prévias:
A demanda será acompanhada pela secretaria rcquisilantc. responsável c usuário direto do

serviço a ser contratado, este, dcvidamcntc capacitado para tomar as providências ncccssárias c

possíveis para o sucesso da contratação, e eventuais diligências no intuito de garantir a qualidade
de todo o fluxo da contratação pública

/+-\
11. coNTR/vrAÇe)ES CORREI.,/vrAS/IN’IEi{DEPENDENTES

Fundamentação: Contrataçõcs corrclatas c/ou intcrdcpcndcntcs (inciso Xl do $ 1 ' do art. 18 da
lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique as contratações correlatas/intcrdepen(lentes:
Não se faz necessária a realização de contratações corrclatas c/ou intcrdcpcndcntcs para a

viabilidade c contratação desta demanda.

12, IMPACTOS AiWBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos anlbicntais c rcspcctivas Incdidas
mitigadoras, incluídos rcquisitos dc baixo consul=o dc cncrgia c de outros rccursos. bcn1 como
logística reversa para dcsfazilncnto c rcciclagcm dc bens e rcfugos, quando aplicávcl (inciso XI
do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-maIl: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23
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A contratação pode gerar impactos ambicntais, principalmente relacionados à geração de
resíduos sólidos, como restos dc balõcs, cmbalagcns c materiais decorativos, que podcn1 causar
danos sc descartados de forma incorreta. Para mitigar esses inrpaclos, será recomendado o uso de

balões biodegradáveis sempre que possível, o dcscartc adequado de todos os -resíduos após os
eventos e a reutilização de estruturas e materiais em bom estado. Além disso, a clnprcsa
contratada deverá responsabilizar-sc pela limpeza c rctirada dos itens utilizados, c011tribuindo

para a preservação do ambiente e a redução de rcsíduos.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE RE(;iS'i'ilo 1) E PRE(:oS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, 11, da 1.ci n.'’ 14.133, dc 2021 . as conll)ras deverão ser
processamento por meio de sistema de rcgistro dc prcços. quando pcI-tincntc. As hipótcscs dc
utilização do rcgistro dc preços constam dos incisos do art. 64 do i)ccrclo Municipal n.'’ 034, dc
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforrnc justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços:
A contratação do quantitativo total será feita de modo fracionado cm um pcríodo dc 12 (doze)
meses, visto que a quantidade solicitada é com base no plancjamcnto das Secretarias do Município
de Mercedes/PR.

14. POSiCiONAMEN'i'O SOBRE A VIABII,1 DAI) E 1)A CON’l'ltNI'AÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da ncccssidadc a que se destina (inciso XIII do g 1 ' do art. 18 da lci nc’ ] 4.133, dc

202 1 )#pn\

])osicionamento conclusivo:

Os estudos preliminares cvidcnciaram que a contratação da solução sc mostra possível
tecnicamente e fundamcntadamcntc ncccssária. l)iantc do exposto, declara-sc ser viável a

contratação prctcndida, a qual dcvcrá scr realizada por meio dc unr proccsso dc 1)ii-;pensa
Eletrônica.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os rcsponsávcis pela
elaboração entendem que o 11'1-P e o orçamento estimado da contratação dcvcm scr classificados
como não sigilosos, nos termos da I,ci n.'’ 12.527/2011 c da 1,ci n.'’ 14.133/202 1 .

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 20 de maio de 2025.
JUI-1 ANA HICKMANN tJ?1;\aú/?}{:D}<::IT:dIgita por
[FFl-ING:0568621 19 L 1 I' t iNG:050862 1 ’ 906

06 113'ooJJ 20)fy05'20 14: - :36

,Ju liana llicknra nn I':ff'ti ng
Secretária de AssisLêlrcia Soci(11
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CERTIDÃO DE Al)OÇÃO 1)E MODEI.o 1)E
Es'ru i)o TÉCNiCO pi(Ei.iMiN AR

CERTIFICO para fins de direito, sob as pcnas da lci, quc o I':studo 'l'écnico l)rcliminar –
ETP, relativo à prestação de serviços de confecção de arcos de balões e montagem de hall de

entrada decorado, a serem tttilizados em ações, canrircm tras e eventos realizcldos pelas
Secretarias do Município de N4ercedes/l) R , foi elaborado nos termos do Decreto n.o 031/2023, e
que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela 1)rc)curadoria Jurídica do Município.

'-\.
Mercedes – PR, 20 dc maio de 2025

JULIANA HICKMANN f:=íT§rIT\17\ l:r:T11v?igjkll
EFFTI NG:056862119 EFI:-TIN(;:0568621 1906

06 Dados: 2025.05.20
14:27:25 -03'00'

J u liana 11 ic kIn a n n E fft ing
SECRETÁRIA DE ASSIS’I'liNCI A SOCI Al.

n\

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-maiÊ: IÉcitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov. br
Página 1 1L
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' A'\# ITEM UNi1). DESCRIÇÃO
Confecção de arco de balões COIn estrutura de aproxilbaciamerlte 4
metros de colnpdrncnto, contendo aproximadamente 200 balões
de diferentes taITiambOS (11'’ 9 e menores). A composição deverá
utilizar balões em cores variadas. definidas conforme o tema do

evento e c1e acordo com a secretaria solicitante, podendo incluir
balões metalizados e comuns, dispostos de forma alternada ou

combinada, garan€indo uni visual l-iarnronioso e aíraíi\'o. O arco
deverá apresentar acabtunento estético adequado, boa fixação dos

balões e segurança estrutural para nrontagenr eni ambientes
internos ou externos, o serviço inclui montagem coinplcta no
local, desínontagern e retirada ao final do evento.
Confecção de rn.cio arco de ba}ões artísticos, corn estrutura circular
metálica de até 2,20 metros de diâmetro (ou medida proporciona1),
decorado com aproximadam'erlte 200 balões de diferentes
tarban.hos (n' 9 e menores). A decoração incluirá balões conruns e

balões metalizados, com cores a serem dení3idêis conforrlie o tema
do evento e de acordo conr a secret,Iria solicit,tote, pernütindo
variações conforme necessidade. A montage-rn inçíuirã. de forma
comp}eínentar, balões dispostos de maneira dccoraüv: 1 no chão,
integrando-se ao arco. Deverá apresentar acaba lne 1}to reallado,
boa fixação e segurança estrutural, podendo ser instalado cl-1-1

ambientes internos ou externos. O serviço inclui nrorüage lu
eompleta no local, cieslnontageln e retirada ao final do evento.

mllage 111 de hall de entrada R=.Lt 1-

variaT con'fonbe o tema proposto. ;\ decoração deverá conter UnI

painel de fundo coin altura rní12ima de 2 metros, coni iargura
proporcional ao espaço disponível, podendo apresentar frases em
letras decorativas. O painel poderá, ainda, contar cc:>nl luzes
decorativas. Gom<) cordões de LE!=> ou similares. As cores da

deeoração poderão variar confor ine o evento, O espaço contará
com mobiliário diversiíicado, podendo incluir poltronas estofadas,
mesa de apoio, aparadores. vasos decorativos, entre outros de
acordo com a necessidadc da secretaria solicitante. Todos os
elementos deverão apresentar bola acabanlerlto. estabilidade e

VALOR
XÉYoT

1 Unid

R$ 250.00

2 Unid

R$ 600.00

3 Unid



segurança. A estrutura deverá ter base própria, permitindo sua
instalação em ambientes internos ou externos. scm necessidade de

fixação permanente. O serviço contratado deverá incluir
transporte, montagem e desnlontagenr completos
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RAZÃO SOCIAL: A S F Tomita Ltda }1„':
,,i,

A.3 '-+
CNPJ: 54.674.181/0801-60

ENDERE<,'C): Av. João XXIII, 900 APQ4

E}-MAIL: deiatomita1993@gmail.com

TELEFONE : 45999329893

ITEM UNID. DESCRIÇÃO
Confecção de arco de balões com estlnmMmmta
metros de comprimento, contendo aproxinradançntc 200 balõcs
de diferentes tamanhos (n'’ 9 e menores). A composição deverá
utilizar balões em cores variadas, definidas conforme o tema do

evento c de acordo com a secretaria solicitante, podendo incluir
balões metalizados e comuns, dispostos de fornra alternada ou
combinada, garantindo 11111 visual harn201\-ioso e atrativo. O arco
deverá apresentar acabamento estético adequado, boa fixação dos
balões e segurança estrutural para montagem cin alrtbielKes

internos ou externos. O serviço inclui rnontagem completa no
local, desmontagem e retirada ao final do evento.

m;iiê\lleiotmí;mmMmm
metálica de até 2,20 metros do diâmçtro (ou mecJUdd proporcional),
decorado com aproximadamente 200 balões de diferentes
tamanhos (n'’ 9 e menores). A decoração incluirá balões comuns e
ba iões metalizados, com cores a serem definidas confonne o tema
do evento e de acordo coIn a secretaria solicitante, pernritindc>
variações conforme necessidade. A montagem incluirá, de forma
complementar, balões dispostos de maneira decorativa no chão,
integrando-se ao arco. Deverá apresentar acabamento refinado,
boa fixação e segurança estrutural, podendo ser instalado em
ambientes internas ou externos, O serviço inc}ui montagçnl
completa no local, (icslnontagan c retIrada ao final do evento.

Montagem de hal.1 de entrada decorado, coin estrutura que poderá
variar conforme o tema proposto. A decoração deverá conter um
painel de fundo com altura rníniina de 2 lnetros, com Iar}{Ind
proporcional ao espaço disponivel, poden(1.o apresentar- frases em

letras decorativas. C) painel poderá, ainda, contar coIn luzes
decorativas. como cordões de LED ou similares. As cores da
decoração poderão variar conforme o evento. O espaço contará
com mobiliário diversificado, podendo incluir poltronas estofadas,
mesa de apoio, aparadores, vasos decorativos, entre outros de
acordo com a necessidade da secretaria solicitante, Todos os

elementos deverão apresentar bom acabamento, cstabilidade e

segurança. A estrutura deverá ter base própria, permitindo sua
instalação em ambientes internos ou externos, sem necessidade de
fixação pennanente. O serviço contratado deverá incluir
transporte, montagem c desmontagem co}mpietos.

VALOR

1 Unid 480,00

'09\

2 Unid 270,00

/HN-\

650,00

3 Unid

DATA:20/05/2025
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RAZÃO SOCIAL: Churrascaria Cidade Rondon LTDA
CNPJ: 80607872/0001-5 1

EM)EREÇ'€3: Rua Paraná, 1 158 – Marco tIa-1 (=ârldido .Roirdon. Pr.
E:--MIL: buíMpassos@mümail.corn
TELEFONE: (45) 3284-] 252

QB$.T A\IÇNTÇ) DE „P+ÇÇ}M„ÇAX}.=„WFÀT_C2

ITEM tJNI l=>+ {)E$CR- ICÃO

maMã;Moma;;&mr mMi;mm
comprimento, contendo aproxinladamcnte 200 balões de diferentes taluarlho$

(n'’ 9 e IIrene>res). A composição deverá utilizar balões cin coros variadas,
definidas conforme o tema do evento e de acordo com a secretaria so}icitan{e.

podendo incluir balõçs metalizados e comuns, dispostos de forma al{urnad& ou
combinada, garantindo um visual harmonioso e atrativo. O arco dcverá
apresentar acabamento estético adequado, boa fixação dos ba iões e segurança
estrutural para rnontagcrn cm anr1)íentcs internos ou externos. C) serviço inclui
montage3u completa no local. desnrontakclrr e retirada ao final do even Eo.

Confcç=M do mm3mB=ã$tiçc ;itTrlmm
de até 2,20 metros de diâmetro (ou medida proporciona!), decorado com
aproximadamente 200 baiões dc difercntcs tamanhos (11'’ 9 c menores). À
decoração incluirá balões conruis e balões mctalizados, com core$ a scrcíir
definidas conforlne o tema do evento e de acordo com a secret&Ida soliçitan{e.
permitindo variações conforme neccssidadc. A moi3tagelu inciuirá, de forma

compleulentar, balões dispostos de maneira decorativa no chão, integrando„se
ao arco. Deverá apresentar acabamento rcfm;Ido, bc)3 fixação e segurança
estrutural, podendo ser instalado em ambientes internos ou externos. O serviço
inc}ui montage in completa no local, desrnontage in e retirada ao final do
evento .

Montagem de hall de entrada decorado, com estrutura que poderá variar
conforme o tema proposto. A decoração deverá conter um painel de fundo
com aiIurü mÚninla de 2 metros. com largura proporcional ao espuço

disponível, podendo apresentar fr,lses em letras decorativas. o painel poderá,
ai.nda, contar com iuzcs decorativas. colno cordões do LED OII simiiarcs. As

cores da decoração poderão variar conforme o cvcíllc>. O espaço conE;irá coin
mobiliário diversãíiçado, podendo incluir po 31ronas cslofadas, nrcsa dc apoIo,
aparadores, vasos decorativos, cn lrc outros ac acordo com a necessidade da

secretaria solicitante. Todos os cienlentc)s deverão apre$enIx boni
acabamento, estabilidade e segurança. A estrutura deverá ter base pr6pIi b
permitindo sua instalação em ambientes ãnlernos ou externos, sem neçcssid3dç
de fixüçãu pernlauenLc. C) serviço çuutratado deverá iilcluir trailspurtc,
montagem e desmontagem coínplctos.

VALOR

1 Unid R$ 480,00

2 Unid kS 28Ü,OU

3 Unid R$ 685,Qi)

Marca}ai Cândido l&oníí©&, 19 de maio de 2823.
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Munieípio de Mercedes
Estado do Paraná

CERTIDÃO DE FIi Pt’JBI.ICA

Objeto: Prestação de serviços de confecção de arcos dc balões e montagem de hall de cntrada
dccorado, a serem utilizados em ações, campanhas e cvcntos realizados pelas Sccrctarias do

Município de Mercedes/PR.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lci, que para conrpor o valor médio dos itens
a serem licitados foram consultadas as seguintes fontcs:

’3
- 49.884.595 Polyana Beatriz Bier Buss, CNPJ n'’ 49.884.595/0001-84;
- ASF Tomita Ltda., CNPJ nc’ 54.674.181/0001 -60;
- Churrascaria Cidade Rondon l.tda., CNPJ n'’ 80.607.872/0001-5 1

Neste processo licitatório os orçamentos foram realizados entre 1 6/05/2025 a 20/05/2025.

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a scrcm contratadas, obscrvadas a potencial
economia de escala e as pcculiaridadcs do local dc execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de prcços os sistcmas oliciais dc governo, como Painel
de Preços ou banco de preços cm saúde, c contratações similares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características cspcciíicas do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornam mc)rosa a realização dc tal lucio de pesquisa, aliado a questões de logística
(distância do fornecedor em relação ao comprador) ;Pq

c) o prazo de resposta concedido foi compatívcl colm a complexidade do objcto da licitação;

d) que os fornecedores consultados cncaminharam orçamento.

Mercedes – PR, 20 de maio de 2025

JULIANA HECKMANN fJir;:IRftITÚT\:JllgÊtdlpc)r

EFF lriNG:05686211906 f)}:II(= ;3.93::: 7::25:35 -03'oo'

Juliana Ilicl(mann l«:ffting
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAI.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov.br
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SMunicípio de Mercede

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ XX/20XX
Processo l,icitatório rl' XXX/20XX

TERMO DE REFERÊNCIA
Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA - LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE MERCEDES
(Processo Administrativo n'’.....,...............)

1. CONDIÇ(-)ES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação, baseada na 1.ci Complementar Municipal n.'’ 073, dc 04 dc junho de 2024, c
no Decreto Municipal n.'’ 093, dc 10 de junho de 2024 (política pública denominada “Compra
Mercedes”), de serviços de confccção dc arcos dc balões c montagem de hall de entrada decorado,
a serem utilizados em ações, campanhas e eventos realizados pelas Secretarias do Município de

Mercedes/PR, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências cstabclccidas neste
instrumento .
1.2. LOTEÚNICO:

Item CAI-SER Descrição 1 Unid 1 Qtd 1 RS Unit 1 R$ Total

Confecção do arco de balões
com estrutura dc

aproximadamente 4 metros de

comprimento, contendo
aproximadamente 200 balões

de diferentes tanranhos (n'’ 9 c
menores) . A composição
deverá utilizar balões cm cores

variadas, dcnnidas conformc
o telma do evento c de acordo

com a sccrctaria solicitante,
podendo incluir balões
metalizados e comuns.
dispostos de forma alternada
ou combinada, garantindo um
visual harmonioso e atrativo.

o arco deverá apresentar
acabamento estético

adequado, boa fixação dos

balões e segurança estrutural
para montagem cm ambientes
internos ou externos. o
serviço inclui montagcm

]
1 14249 unid 60 460,00 27.600,00

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licttacao@mercedes.pr.gov,br– CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov'br
Página 1 1
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Município de Mercedes
4

Estado do Paraná

l*:dit at de Pregão l«lell- ônico n'’ XX/2.t:)XX
Processo l.icilatório n'’ XXX/20XX

Item CATSER Descrição Unid Qtd 1 R$ Unit 1 R$ Total

completa no local,
desmontagem e retirada ao
fInal do evento.

Confecção de meio arco de
balões artísticos. corn
estrutura circular metálica dc

até 2,20 metros de diâmetro
(ou medida proporcional),
decorado coin

aproximadamente 200 balões
de diferentes tanranhos (n'’ 9 c
menores) . A decoração
incluirá balõcs comuns
balões metalizados, com c,orcs
a serem dcnnidas conforme o

tenra do evento e de acordo

com a secretaria solicitante,

C

2 14249 permitindo variações
conforme necessidade. A
montagem incluirá, de forma
complementar, balões
dispostos de maneira
decorativa no chão .

unid 40 266,67 10.666,80

integrando-sc ao arco. 1)cvcrá
apresentar acabamento
rcnnado, boa fixação

ser instalado em ambientes
internos ou externos . O
serviço inclui montagem

C

segurança estrutural, podendo

colnplcta no local,
desmontagem e retirada ao
fInal do cvento.

Montagem de hall de entrada
decorado, com estrutura que
poderá variar conforme o tema
proposto. A decoração deverá
conter um painel dc fundo

14249 un id 30 645,00 19.350,00

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes'pr.qov. br
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Município de Mercedesl

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ XX/20XX
Processo 1.lci.tal(’)rio n'’ XXX/20XX

Item CArrSER Descrição IJn id Qtd RS Unit } RS Total

coni altura inÍnima dc 2

nrctros, CO111 largura
proporcional ao espaço
disponível, podendo
aprcscntar frases em letras
decorativas. O painel poderá,

contar com luzesainda,
decorativas, como cordões de
1.ED ou similares. As cores da

decoração poderão variar
conforme o evento. o espaço
contará com mobiliário

divcrsincado, podendo incluir
poltronas estofadas, mcsa dc

apoio, aparadores, vasos

decorativos, entre outros de
acordo corn a ncccssidadc da
sccrctaria solicitante. ’l-odos

'\j

os clcnrcntos deverão

apresentar boni acabamcnto,
cstabilidadc c segurança. A
estrutura deverá ter base

permitindo suapróprla,
instalação crm ambientes

/4\ internos ou
necessidade

cxtcrnos, sem

dc fixação
permanente .

contratado dcvcrá

transpoFtc> montagem
dcsmontagcn1 completos.

() scrviço
incluir

T o'rAI. 57.616,80

1 a descrição e unidade de medi.d.cl do

CATMAT/CATSE:R e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e tmidade de me(lida
constante no Ternro de Referência.
1.4. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do 1,istudo Técnico Prelinlinar.
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados doCa) data de assinatura

do instrumento contratual, prorrogávcl por até 10 anos, na forma dos artigos 106 c 107 da Lei n'’
14.133, de 2021.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998–000 – Mercedes – PR
e-mail: iicitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23

www.mercedes,pr.qov. br
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Estado do Paraná

Edital de Plegão Eletrônico n'’ XX/20XX
Processo l.icitcttÓrio rI' XXX/2C>XX

1.5.1. o serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que contratação destes
serviços é necessária para a manutenção da atividadc administrativa, c decorre do

necessidades pcrmancntcs ou prolongadas sendo a vigência plurianual mais vantajosa
considerando o Estudo I'écnico Preliminar.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras quc serão aplicadas em relação à vigência
da contratação .

1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os prcços unitários c totais máximos admitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRA'i'AÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada cm
tópico espccínco dos Estudos ’l'écnicos Preliminares, apêndice deste 'lcrmo dc Rcfcrência.
2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual i ANO 1.
2.3 . Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 c 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

,n<

3. DESCRIÇÃO DA SOIJUÇÃO COMO UM TODO CONSiDERADO o CICLO DE
VIDA DO OBJl4:'ro
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada cm tópico cspccílico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 'l'crmo dc Rcfcrência

4. REQUISITOS DA CONTRA'i'AÇÃO
4.1. A contratada deverá entregar o objeto cm total conformidade com as cspccificaçõcs
constantes no Edital e no 'l-crmo dc Referência:
4.2. A Ordem de Compra será emitida com. no mínimo, 5 (cinco) dias de antecedência à data
do evento;
4.3. o objeto deverá estar completamente montado com, no máximo, 24 (vintc c quatro) horas
de antecedência ao início do evento, salvo orientação diversa da Sccrctaria dcmandantc;
4.4. A contratada será responsável pelo fornecimento integral dos materiais utilizados, incluindo
todos os balões necessários à confecção dos arcos e demais itcns dc decoração;
4.5. As cores e o estilo da decoração dcvcrão scr definidos previamente pela Secretaria
solicitante, de acordo com o tema de cada ação, campanha ou evento;
4.6. A contratada deverá substituir, por sua conta, quaisquer balões ou materiais que apresentem
defeitos, furcm ou sc danifiqucln antes ou durantc o evento, garantindo a integridade cstética c
estrutural da decoração ;

4.7. A contratada deverá comunicar formalmente à Secretaria responsável assim que a

montagem for concluída, pçrmitindo a vcrilicação c validação do serviço cxccutado;
4.8. A desmontagem deverá ser realizada dc 1’c)rma organizada. respeitando os prazos acordados
com a Secretaria dcmandantc. e o local dcvcrá scr devolvido totalmente limpo e nas mesmas

condições em que foi cncontrado antes do início da montagem;
4.9. 'roda a estrutura utilizada deverá apresentar boa fixação, cstabilidadc c segurança para uso

em ambientes internos e/ou externos, conforme a ncccssidadc dc cada evento;
4.10. É de responsabilidade da contratada o transporte de todo o material até o local do evento,

1
@

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

l’:dital de Pregão lüeírônico n'’ XX/20XX
Processo Licitcrt 6l'io n'’ XXX/20XX

bem como a retirada completa ao final;
4.11. Não será exigida garantia de execução contratual por se tratar de itens de prioridade baixa
e com valor baixo.

Subcontratação
4.12. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual

Garantia da contratação
4.13. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 c seguintes da 1,ci n'’

14.133, de 2021, pelas razões constantes do l':studo ’l'écnico Preliminar..e
Vistoria
4.14. Não há necessidade do rcalização dc avaliação prévia do local de execução dos serviços.

Benefícios para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
4.15 . A licitação deverá ser destinada à participação exclusiva de microempresas e empresas de

pequeno porte, nos termos do art. 48, 1, da Lei Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens
e/ou grupos de itens não ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
4.16. Nos termos da Lei Complementar Municipal n.c’ 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'’
093, de 2024, e da justificativa constante do Anexo Unico, parte integrante deste Termo de

Referência, d participaÇão na licitação deverá ser exclusiva às microempresas e empresas de

pequeno porte localizadas na região de Mercedes.
4.17. Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação para microempres,is e empres,LS de
pequeno porte sediadas em âmbito local (Município de Mercedes), até o limite de 10% (dez) do

melhor preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Complementar Municipal n.o 012, de 2009,

com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OB.JE'l'O
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objcto: Após a assinatura do contrato;
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho:
5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: 1\ Ordcm de Compra será emitida com,
no mínimo, 5 (cinco) dias de antecedência à data do evento;
5.1.4. O objeto deverá estar completamente montado com, no máximo, 24 (vinte e

quatro) horas de antecedência ao início do evento, salvo oricntação divcrsa da Secretaria
demandantc;

Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os scrviços serão prestados no scguintc cndcrcço: Confotnlc cndcrcço indicado na ordem
de compra;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov,br
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5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: 11m horário de expediente desta
municipalidade (de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 1 1 :3011 c das 13:00 às 17:0011

Materiais a serem disponibilizados
5.4. Para a pcrfcita execução dos serviços, a Contratada dcvcrá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário :

5.5 . A contratada será responsável pelo fornecimento integral dos matcriais utilizados, incluindo
todos os balões necessários à confecção dos arcos e dcnlais itens de dccoração;

Especificação da garantia do serviço (art. 40, gl', inciso 111, da Lei n'’ 14.133, de 2021)
5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nc’ 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de 1)cl-csa do Consumidor).

,q

6, MODELO DE GESTÃO DO CONTRA'FO
6.1. O contrato dcvcrá ser cxccutado iiclmcntc pclas partcs. dc acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n') 14.133, dc 202 1, c cada parte rcspondcrá pelas consequências de
sua inexccução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo corrcspondcntc, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-sc o uso de mensagem eletrônica para esse nm.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar rcprcscntantc da empresa para adoção dc
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6,5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o reprcscntantc da cmprcsa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que contcrá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objcto, do plano coluplcmcntar dc execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados c das sanções aplicáveis, dentre

À

outros .

Preposto
6.6. A Contratada dcsignará formalmente o proposto da empresa, antes do início da prestação

dos serviços, indicando no instrumento os podcrcs c dcvcrcs cm rclação à cxccução do objeto
contratado.

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justiHcadamcntc, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em quc a Contratada dcsignará outro para o exercício da atividadc.

Fiscalização
6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada c nscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato.
ou pelos respectivos substitutos (I.ci n'’ 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Fiscal do Contrato

6.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que scjam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, dc modo a asscgurar os mclhorcs rcsultados para a

Administração. (1)coreto Municipal nü 032, dc 24 de março de 2023, art. 12 c seguintes)
6.10. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e detcrminará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

6.11. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, c cspccialmcntc:

6.11.1. esclarecer prontdmcnte as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.11.2. cxpcdir, através dc notincaçõcs c/ou rclatório dc vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita cxccução dos serviços ou
fornecimento :

6.11.3. proceder, conforme cronograma físico-nnancciro, as mcdiçõcs dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pcla contratada ou conforme disposto
cnr contrato;
6.11.4. adotar as medidas preventivas dc controle dos contratos, inclusivc manifestar-
sc a respeito da suspensão da entrega de bens, a rcalização cIc serviços ou a cxccução dc
obras;
6.11.5. conferir e ccrtincar as faturas relativas às aquisiçõcs, scrviços ou obras;
6.11.6. proceder as avaliações dos scrviços executados pela contratada;
6.11.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas c
legais, cspccincaçõcs c nlétodos dc cxccução dos serviços cxigívcis para a perfeita
execução do objeto;
6.11.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de

segurança do trabalho;
6.11.9. deternlinar a retirada de qualquer cnrprcgado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados dc cvcntuais sul)contratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, compromctam o bom andanrcnto dos serviços;
6.11.10. rcccbcr dcsignação c mantcr contato com o prcposto da contratada, e se for
necessário, pronrovcr reuniões periódicas ou cspcciais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;

6.11.11. dar parcccr técnico nos pedidos dc altcraçõcs contratuais;
6.11.12 . verificar a correta aplicação dos materiais;
6.11.13 . requerer das cnrprcsas testes, exames e ensaios quando ncccssários, no sentido
de promoção dc controle de qualidadc da cxccução das obrtls c serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.11.14. realizar, na forma do art. 140 da I.ci I"cdcral n.'’ 14.133, dc 2021, o
recebimento do objeto contratado, quando for o caso;

6.11.15. propor à autoridade competente a abertura do procedimento administrativo
para apuração de responsabilidade;

4

3
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outras atividades compatíveis com a função.
6.12. A execução dos contratos deverá ser acompanhada c liscali>cada por meio de instrumentos
de controle, que comprccndam a mensuração dos seguintes aspectos, no que coubcr:

6.12.1. os rcsullados alcançados em relação à contratada, com a vcrincação dos prazos
de execução e da qualidade dcmandada;
6.12.2. os rccursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.12.3. a qualidade e quantidade dos rccursos matcriais utilizados;
6.12.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.12.5. o cumprimento das demais obrigações dccorrcntcs do contrato; c
6.12.6. a satisfação do público usuário.

6.13. o fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ullrapasscm sua competência, para quc adote as
medidas necessárias c sancadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tcmpcstiva ou à prorrogação contratual.

Gestor do Contrato
6.16. o gestor do contrato é o gcrcntc funcional, com atribuições administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a linalização, cspccialmcntc (Decreto Municipal
n' 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.16.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.16.2 . Analisar os pedidos dc rccquilíbrio econômico-linancciro do contrato ;
6.16.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.16.4. Analisar os documentos rcfcrcntcs ao rcccbimcnLo do objeto contratado;
6.16.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios c demais
docunrcntos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório íinal, dc que
trata a alínea "d’' do inciso VI do $ 3'’ do art. 174 da I.ci n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de

aprimoramcnto das atividades da Administração ;
6.16.6. Decidir provisoriamente a suspensão da cntrcga dc bens ou a realização de

3

serviÇos;

6.16.7. lifctuar a digitalização c arnrazcnamcnto dos doculncntos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do mLlnicípio. quant-lo coubcr, bem como no Portal Nacional dc
Contrataçõcs Públicas (PNC=P);

6.16.8. Prccnchcr o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão dc materiais, obras e serviços;
6.16.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNC=P);

6.16.10. Outras atividades compatíveis com a função.
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6.17. O gestor do contrato acompanhará os rcgistros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade supcrior àquelas que ultrapassarcm a sua competência.

7.

7.1.
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
A avaliação da cxccução do objeto se dará conforme o disposto neste item.
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamcnto, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabívcis, caso se constatc que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de cxccutar, ou não executar com a qualidade mínima cxigida
as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais c recursos humanos exigidos para a
execução do scrviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à

dcmandada.

A aferição da execução contratual para fins de pagamento considcrará os seguintes critérios:
7.2.1. Serviços de confecção de arcos de balões e montagcn1 dc hall dc cntrada decorado,
a serem utilizados em ações, campanhas e eventos realizados pelas Secretarias do
Município de Mercedes/PR.

]
{é

7.2.

Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no data de instalação, pelo nscal do contrato,
mediante termos detalhados, quando vcri-l\cado o cumprimcnto das cxigências dc caráter técnico
e administrativo. (Art. 140, I, a, da 1.ci n'’ 14. 133, dc 2021 ).

7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a quc sc referem a parcela a
ser paga.

7.5. O fiscal do contrato realizará o rcccbimcnto provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.

7.7. Para efeito de reccbimcnto provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto c, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidadc da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no rcdimcnsionamcnto dc valores a serem pagos à contratada.
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.7. 1. Será considerado corno ocorrido o rcccbimcnto provisório com a entrega do termo
detalhado ou, cm havendo mais de um a scr lcilo, com a entrega do último;
7.7.2. o Contratado IIca obrigado a reparar. corrigir, rcmovcr, reconstruir ou substituir,
às suas cxpcnsas, no todo ou cm parte, o objctc) em que se vcrilicttlcm vícios, defeitos ou
incorrcçõcs resultantes da execução ou maLcriais empregados, cabendo à íiscalização não
atestar a últinra c/ou única nrcdição dc serviços até que sejam sanadas todas as cvcntuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Rcccbimcnto l)rovis(’)rio.

4

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br– CNPJ 95,719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov. br
Página l 9



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico nQ XX/2C>XX
Processo l.icitaí.6l’io n'’ XXX/20XX

7.7.3. A fiscalização não cfctuará o atcstc da última c/ou única medição de scrviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a scr apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 1 19 c/c art. 140 da Lei n'’ 14133. de 2021 )
7.7.4. O recebimento provisório também licará sujeito, quando cabívcl, à conclusão dc
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções cxigívcis.
7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou cm parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo dc Referência e na proposta, scm prejuízo
da aplicação das pcnalidades.

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o 'l'crmo l)ctalhado deverá conter
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na cxccução do contrato, em relação à
nscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar ncccssários, dcvcndo
cncaminhá-los ao gestor do contrato para rcccbimcnto dcHnitivo.
7.9. Os serviços serão recebidos dcnnitivamcnLc no prazo de 01 (um) dia, contados do
recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.9.1. tlmitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos liscais do contrato
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objctivamentc
definidos e afcridos, e a cvcntuais penalidades aplicadas.
7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação aprcscntada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impcçam a liquidação c o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CON'1-R/\’1-ADA, por
escrito, as respectivas correções;
7.9.3. Emitir 'l-crmo Detalhado para efeito de rcccbimcnto dcnnitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documcntaçõcs apresentadas 1 c

7.9.4. Comunicar a empresa para quc unita a Nota l;iscal ou l;atura, com o valor exato
dimcnsionado pela nscali;,:ação.
7.9.5. l,!nviar a documentação pertinente ao setor dc contratos para a formalização dos

procedinrcntos de liquidação e pagamento, no valor dimcnsionado pela liscalização c
gestão .

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade c
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133. de 2021 , colnunicando-se à
empresa para emissão de Nota l''iscal no que pcrtinc à parcela incontrovcrsa da cxccução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pcndcntc a solução, pclo contratado, de
inconsistências vcrificddas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.12. o recebimento provisório ou definitivo não cxcluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita cxccução do
contrato

]

Liquidação
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7.13 . Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, corrcrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogávcis por igual período.
7.14. Para fins dc liquidação, o setor compctcntc deve vcrilicar sc a Nota l;iscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como :

7.14.1. o prazo de validade;
7.14.2. a data da enlissão;
7.14.3. os dados do contrato c do órgão contratante;
7.14.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.14.5. o valor a pagar; c

7.14.6. eventual destaque do valor dc rctcnçõcs tributárias cabíveis.
7.15. Havendo erro na apresentação da Nota !"iscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ncará sobrcstada até que o contratado providcncic as medidas
saneadoras, reiniciando-sc o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante ;

7.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAI? ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133/2021.

7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SIC Al" para: a) vcrilicar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) idcntincar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bcm
como ocorrências impcditivas indiretas (INSIRUÇÁO -NORM AI'IV /\ N'’ 3, DI': 26 1)11 A13RII.
1)E 2018).
7.18. Constatando-se, junto ao SIC:/\1 /. a situação dc irrcgularidadc do contratado, scrá
providcnciada sua notificação. por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. rcgularizc
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua dci'csa. C) prazo podcrá scr prorrogado uma vcz,
por igual período, a critério do contratante.
7.19. Não havendo regularização ou sendo a dci’csa considerada improccdcnlc, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pola liscalização da rcgularidadc liscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertincntcs c necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.20. Pcrsistindo a irregularidade, o contratante dcvcrá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa

7.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamcntos serão realizados normalmente, até

que se decida pcla rescisão do contrato, caso o contratado não rcgulari7.c sua situação junto ao
SICAI

3

Prazo de pagamento
7.22. o pagamento scrá efetuado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conformc seção anterior. 1*:nr todo caso, o pagamento dcvcrá
ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atcsto da Nota jfjscal, após
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comprovado o adimplcmcnto da contratada em todas as suas obrigações, já dcduzidas as glosas c
notas de débitos, conforme prevê o art. 10 do l)ccrcto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023 .

7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado scrão atualizados
monetariamentc entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-113GI«: dc corrcção monctária.

Forma de pagamento
7.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, ’11':1), DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito cm banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
’1-ED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.26. Quando do pagamento, será efetuada a rctcnção tributária prevista na legislação aplicável.

7.26.1. Indcpcndentcmcntc do pcrccntual dc tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigcntc.

7.27. O contratado regularmente optantc pclo Simples Nacional, nos termos da I.ci
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio dc documento oficial, dc que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na rcfcrida I.ci (=omplcnrcntal

7.27.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023

deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é
a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial nornlativo para a retenção do inrposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos trdtados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e C:SLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas dutarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.28. É admitida a ccssão dc direitos crcditícios, coníormc as rcgras dcstc prcscnLc tópico.
7.28.1. As ccssõcs dc crédito dcpcndcrão dc prévia aprovação do contratantc.

7.29. A eficácia da cessão de crédito, cm rclação à Administração, está condicionada à
cclcbração dc termo aditivo ao contrato administrativo.
7.30. Sem prejuízo do rcgular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (ccdcntc), a celebração do aditamento de cessão
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de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicic)nam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o ccssionário não sc encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou dc rcccbcr
benefícios ou incentivos fiscais ou crcditícios, direta ou indiretamente, conformc o art. 12 da Lei
nc’ 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01. de 18 de maio de 2020.
7.31. O crédito a ser pago à ccssionária é cxatamcntc aquclc que seria destinado à ccdcntc
(contratado) pela execução do objeto contratual. restando absolutamcntc incólumcs todas as

defesas e cxccçõcs ao pagamcnto c todas as dcmais cláusulas exorbitantes ao direito conrunr
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidcntc sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamcnto cm conta vinculada ou de pagamento pela cfctiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, c o desconto de multas, glosas c prcjuízos
causados à Administração .

7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, quo continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

1
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECE 1)OR E REGIME DE
EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de proccdimcnto dc T.ICIl-AÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma iiI.l!’IRONiCA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PR]:':Ç'O.

Regime de execução
8.2. O regime de execução do contrato será execução indireta.

3 Exigências de habilitação
8.3. Para ans de habilitação, deverá o licitantc comprovar os seguintes requisitos:
IIabilitação jurídica
8.4, Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento cquivalcntc que, por força dc lci,
tenha validade para fins dc idcntincação cm todo o território nacional;
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de llmprcsas Mcrcantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
8.6. Microempreendedor individual - MEI: C:crtiiicado da Condição de Microcmprccndcdor
Individual - CCN/IEI, cuja aceitação ficará condicionada à vcrificação da autenticidade no sítio
https://www .gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.7. Sociedade cmprcsária, sociedade limitada unipessoal – SI.U ou sociedade idcntincada
como empresa individual de responsabilidade limitada - lIRli1.1: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de 11mI)rosas Mcrcantis. a cargo da Junta Comcrcial
da respectiva scdc, acompanhada de documento comprobatólio dc seus administradores;
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria dc autorização cIc funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da tJnião c arquivada na Junta Comcrcial da unidade federativa onde
sc localizar a filial, agência, sucursal ou cstabclccimcnto, a qual scrá considerada como sua scdc,
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conforme Instrução Normativa DRI11/ME n.'’ 77, dc 1 8 dc março dc 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constRutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório dc scus administradores;
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da lilial, sucursal ou agência da socicdadc simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de llmprcsas Mcrcantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação c estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, dcvidamcntc arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da I.ci n'’ 5.764, de 16 dc
dezenrbro 1971.

8.12. Os documentos aprcscntados deverão estar acompanhados dc todas as altcraçõcs ou da

consolidação respectiva.

@

rg:

IIabilitação fiscal, social e trabalhista
8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a 1 fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita l?cdcral do Brasil (RF13) e pcla
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGI FN), rcfcrcntc a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAtJ) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, dc 02 de outubro dc 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil c da Procuradora-Geral da l?azcnda Nacional.

8.15 . Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do ’l'cmpo dc Scrviço (l"C]'1-S);

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 'l'rat)alho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com cl’cito de negativa, nos tcrmos do 'l-ítulo VII-A
da Consolidação das I.cis do Trabalho, aprovada pclo Decreto-Lei n'’ 5.452. de 1 ' de lnaio de 1943 :

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede

do fornecedor, pcrtincntc ao seu ramo dc atividadc c compatívcl coni o ob.icto contratual;
8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade cm cujo exercício contrata ou concorrc;
8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objcto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a aprcscntação dc declaração da l''azcnda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.20. o fornecedor enquadrado como microcmprccndcdor individual que pretenda aul'crir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na I.ci Complcmcntar n. 123, dc 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual c municipal.

/=4

9. ESTIMATIVAS DO VAI.OR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 57.616,80 (cinquenta c sctc mil, seiscentos c
dezesseis reais e oitenta ccntavos), conforme custos unitários aposte)s na tabela acima.
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10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7'’, $ 7'’, do Dccrcto Municipal n.'’
031/20232 e do art. 2'’, § 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, com base na scguintc hipótese:

( ) 1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), Hl (licitação deserta ou fracassada), VTI
(casos de guerra, estado do defesa, estado de sítio, intcrvcnção federal ou de grave pcrturbação da

ordem)> VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 c do g 7'’ do art. 90 (rcmancsccntc dc
obra), ambos da I.ci no 14.133, dc 1'’ de abril dc 202 11

( ) III - contratação direta, por dispensa ou incxigibilidadc dc licitação. quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a ncccssidadc dc estudo técnico prcliminar
e análise de risco, o que dcvcrá ser devidamente justificado no documento de formalização da

demanda;

( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. Contratação de objeto de baixo valor c complexidade

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMl*:N'l'ÁRI A
11.1. As despesas decorrentes da prcscntc contratação corrcrão à conta de recursos cspccíncos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.

11.1.1. A contratação será atendida pcla seguinte dotação :

02.011.08.243.0013.2052 – Conselho 'l'utelar
Elemento de despesa: 33390399999
Fonte de recurso: 000

02.011.08.244.0013.2051 – Gestão da Política de Assistência Social

Elemento de despesa: 33390399999
Fonte de recurso: 000, 505

02.012.08.241.0013.2057 – Proteção Social Básica e Especial para Pessoa Idosa
Elemento de despesa: 33390399999
Fonte de recurso: 505

02.012.08.244.00 13.2053 – Serviços de Proteção Social Básica
Elemento de despesa : 33390399999
Fonte de recurso : 000, 505, 934

02.012.08.244.0013.2055 – Serviços de Proteção Social Especial
Elemento de despesa: 33390399999
Fonte de recurso: 000, 935
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02.012.08.244.0013.2056 – Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - SUAS
Elemento de despesa : 33390399999
Fonte de recurso: 505, 936

02.013.08.243.0í)13.6001 – (;estão dos Serviços de Proteção com Crianças e Adolescentes
ECA
Elemento de despesa: 33390399999
Fonte de recurso: 000, 505

02.017.08.241.0013.2058 – Fundo Municipal do Idoso
Elemento de despesa: 33390399999
Fonte de recurso: 000, 505

02.007.10.301.0006.2028 – Estratégia de Saúde da Família – ESF
Elemento de despesa : 33390399999
Fonte de Recurso: 000

02.007.10.301.0006.2025 – Gestão das Unidades de Atenção Básica
Elemento de despesa: 33390399999
Fonte de recurso: 000, 505

02.014.27.812.0012.2048 – Gestão da Secretaria de Esporte, l,azer c 'l'urismo
Elemento de despesa: 33390399999
Fonte de recurso: 505

,! 02.004.04.122.0003.2006 – Gestão da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças
Elemento de despesa: 33390399999
Fonte de recurso: 000, 505

02.005.12.361.0004.20(19 – Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental
Elemento de despesa: 33390399999
Fonte de recurso: 104, 107

11.2. A dotação relativa aos exercícios fInanceiros subscqucntcs será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamcnto.

12. DA VEDAÇÃO À PAR’J-lCIl’AÇÃO DE EMPRESAS EM CONS(')R(=io
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da I.ci n'’
14.133/2021 permite a vcdação, desde que devidamente justificada no proccsso licitat(’)rio.
12.2. Sobre esse assunto, o 'iribunal dc Contas da União – 'FCtJ - cntcndc que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dcpcndcrá dc cada caso concreto. Isto
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porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a ccrccá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorrcriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n') 22/2003 – Plenário; no 1.094/2004 -– ])lcnário c n') 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavclmcntc, chegam às scguintcs conclusões que scrvcm dc norte para a
presente contratação :

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de cmprcsas organizadas
em consórcio deve ser vcrilicada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pcqucno vulto linancciro c baixa conlplcxidadc, a
formação de consórcio podc cnscjar redução no caráter compctitivo, pois facilitada que
empresas, que seriam naturalmente compctidoras entre si, acordasscm para participar da
licitação ;

12.3.3 . A participação de consórcios, dada a transitoricdadc que Ihc é pcculiar, mostra-
se mais apropriada para a consccução dc objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de cxccutá-lo, a exemplo das grandes obras

que demandam tccnologia sofisticada c rcstrita.
12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a scguir expostos:

12.4.1. O objeto da prcscntc contratação não cnvolvc bens c scrviços
complexidade técnica ncm apresenta grandc vulto financeiro;
12.4.2. Deve-sc primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de

garantir a aquisição pretendida e a adnrissão dc cnrprcsas cm consórcio, dada a
simplicidadc do objcto, poderá ccrccar a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação dc consórcio dc cmprcsas na prcscntc
contratação não limitará a compctitividadc, pois o objeto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a cxigência dc formação de consórcio para cssa nnalidadc;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as cnrprcsas do ramo
conseguem executar os serviços, objeto do presente termo, sem a necessidade de formação
de consórcio.

Hq

dc alta

Mercedes, 21 de maio de 2025 .

» 'lh@
Nilma I'Igor

Assistente Administrativa

gy,'''.'
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Município de Merced

Justificativa para implementação de política pública de compras locais e regionais e a
utilização da exclusividade para microcmpresas c empresas de pequeno porte regionais e
prioridade de contratação para aquelas locais, nas licitações promovidas pelo município de
Mercedes, com amparo na Lei Complementar 123/2006, artigos 46 à 49, acórdãos 877/2016
e 2122/2019 do TCE/PR e I,ci 14.133/2021, artigo 4'.

1 - INTRODUÇÃO
o Município concentra seus esforços nesta política pública visando utilizar o poder das compras
públicas municipais para alcançar os objctivos dclincados pcIa 1.ci C'omplcmcntar 123/2006, com
foco no descnvolvinrcnto econômico e social local e regional. ilstc csI’oI-ÇO não é de hoje, como se

vê no histórico que aparece mais abaixo.
Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar contribuindo significativamcntc para os

propósitos estabelecidos pela l.ci Complementar 123/2006, que incluem não apenas o fomcnto do
desenvolvimento econômico e social em âmbito municipal c regional, mas também o
aprimoramento da cfrciência das políticas públicas e o estímulo à inovação tecnológica.
A preferência por adquirir produtos e serviços de microempresas c empresas de pequeno portc
locais não apenas impulsiona o crescimento financciro desses cmprccndimcntos, permitindo-lhes
expandir, criar empregos e contribuir mais para os impostos, mas também gera um efeito positivo
ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vez, viabiliza novos investimentos cm
políticas públicas, promovendo maior inclusão social e melhoria de indicadorcs como o II)II e o
IPDM, especialmente no que se refere às áreas de Rcnda, I':mprcgo c l)rodução Agropccuária.

.3

Estado do Paraná

l’:dital de l)I'egão I':letrônico no XX/20XX
Processo l,icita1(')rio 11'’ XXX/2C3XX

ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REFERÊNCIA

2 - ANÁLISES E ES’FUI)OS QUE CORROIIOIÜ\M COM A POI,Í’I'ICA PÚBIJICA
2.1 - Um estudo publicado na revista "gcstão c dcscnvolvinlcnto cm rcvista" do centro dc ciências
sociais aplicadas da universidade estadual do ocstc do Paraná --– Campus dc jfrancisco i3cltrão,
demonstrou que as compras públicas efetuadas no pI’C’)prio município contribuem para a elevação

do IPI)M (índice lpardcs dc dcscnvolvimcnLo municipal-), no entanto cstc estudo, dc autoria de

Roger Alexandre Rossoni, dcmonstrou que esta clcvação à época foi bastantc tímida. Importante
destacar quc para cssc estudo foram utilizados dados rclcrcntcs às compras públicas dos
municípios paranacnscs cm 2013. Por ser anterior à I.ci Complementar 147/2014 c os importantes
acórdãos 877/2016 c 2122/2019 do 'lCli-PR, os municípios, até aquela data, tinham utilizado
apenas as possibilidades previstas na primeira edição da 1.ci Complementar 123/2006 c, mesmo
assim a variação do IPDM foi positiva. Neste mesmo estudo, o próprio autor, menciona a
necessidade de um maior debate c da adequação da legislação vigente rcfcrentc ao proccsso dc
licitação para que as compras públicas possam ser utilizadas como fator cslratégico para o
desenvolvimento socioeconômico dos municípios. Isso rclorça a .justincati\'a para a
implementação da política local, coin legislação local suplcmcntar, coadunada com as evoluções
ocorridas de 2014 para cá.

2.2 - Dissertação aprcscntada como requisito para obtcnção dc título dc Mestre pcio brograma de
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Mestrado Profissional em Administração pública (PROFI AP) da LJnivcrsidadc Federal de

Rondônia, aponta o seguinte:
“Os pressupostos teóricos que dei;cndcm a priorização dc agcntcs internos como propulsores do
desenvolvimento local sustentam os argumcntos dcstc estudo c cndossam sua notoriedade.
Compras públicas realizadas de pequenos fornecedores de regiões próximas à instituição
contratante favorece a geração de oportunidades de trabalho e renda para as comunidades locais e
possibilita eliminar fontes de desperdícios de materiais. Por consequência, vislumbra-se maior
eficiência no gasto público c viabilização empírica de um modclo sustentável do
desenvolvimento.” GII,MAR AN'1-C)NIO 1.tJCIAS Cl-IAPUiS -– Porto Velho RO – 2019.

.41 3 - HISTÓRICO DO ESFORÇO NO MUNiCÍPIO:
Em 2009 o Município de Mcrccdcs rcgulamcntou o tratamento difcrcnciado c favorecido para
microemprcsas e empresas de pequeno porte, por meio da l.ci Complementar Municipal n'’
12/2009, que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercados uma política municipal prcvcnto,
além do tratamento diferenciado e favorecido previsto na legislação l-cdcral: cadastro simplificado
para MPE; divulgação estratégica dos editais; simpliiicação nos processos e exclusividade para
MPE locais e regionais. IIste último bcncl’ício prcvisto no parágrafo primeiro do artigo 37, com a
seguinte redação “Os processos licitat6rios exclusivos podcrão scr destinados unicamcnlc as

microempresas e empresas de pequeno porte locais, quando cxistcntcs cm número igual ou
superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, scrcm ampliacIos as microcmprcsas c empresas
de pequeno porte regionais”
Esta legislação foi aplicada por um período, tendo inclusivc, no ano de 2011, uma rcprcscntdÇão
apresentada ao TCE/PR, por cmprcsa que se sentiu prejudicada cm um dos editais, gerando o
processo 66577/11 – TC, com despacho n'’ 895/2012 do Conselheiro Nestor Baptista – Corregedor
Geral à época. Deste despacho dcstaca-se o seguinte:
A Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, por meio da instrução 1.547/11, destacou que a l.ci
Complementar n'’ 123/2006, que contém o I':statuto Nacional da Microcmprcsas c da l':mprcsa dc
Pequeno Porte, permitiria ao 1*:nIc Público restringir a participação no ccrtamc apenas às micro e

pequenas empresas sediada localmcntc.
A6rma o Conselheiro Nestor 13atista quc, como foi apontado na instrução acima mencionada, a
Lei Complementar n') 123/2006 efetivamente pcrnritc a rcstrição qucstic)nada. Nos termos do art.

47 daquela Lci, nas contratações levadas a efeito pelos llntcs Públicos poderá scr concedido
tratamento diferenciado às microcmprcsas c cmprcsas dc pcqucno portc. desde que objetivando
promover o dcscnvolvimcnto econômico c social no âmbito municipal c regional.
Lembra o Conselheiro, que Marçal Jus;tem Filho já apontava para a possibilidade de adotar-sc
procedimento licitatório limitado à participação dc micro e pequenas cmprcsas localizadas na
região ou no próprio município em que se dará a contratação, desde que isso se revele como
instrumento adequado à promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal
ou regional.
Continua, mais adiante, citando trecho da obra: Comentários à I.ci dc l.icitaçõcs c contratos

Administrativos, 13’ Ed., São Paulo: Dialética, 2009. P.86: “0 dircci011amcnto das licitaçõcs
configura-se como um meio de promover a intervenção do IIstado nos domínios econômico c

/4
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social, inclusive para cumprir ao desígnio constitucional da redução das desigualdades regionais e
da eliminação da pobreza”. Descreve também que o mencionado autor conclui: ''Por outro lado e
tal como apontado em comentário ao artigo 47, inciso I, rcputa-se cabívcl nIna restrição ainda mais
acentuada, fundada CIn caráter geográfico. l lnt:io pode-se admitir quc os bcncfícios previstos nos

incisos do artigo 48 sejam reservados cxclusivamcntc para Ml': ou llPP cstabclccida cm certo
Município ou Região, desde que a contratação seja tlm instrumento orientado a promover o
desenvolvimento econômico e social.’
O Conselheiro finaliza com o seguinte: “Diante disso, entendo pela validade da restrição
geográfica questionada ncsta representação, cis quc adequada aos termos da 1.ci Complementar
123/2006. Diante disso, 1)EIXO DE RECEBI tR esta representação c dctcrmino o encerramento
do presente processo.”
No entanto com o advento da Lei Complcmcntar n'’ 147/2014, que trouxe a possibilidade de aplicar
prioridade de contratação para microcnlprcsas c empresas de pequeno porte locais ou regionais
(parágrafo terceiro do artigo 48, I,C 123/2006, introduzido pela 1.C 147/2014), a aplicação da

restrição gcogránca começou a ter questionamentos e o ’l'CI ':/PR começou se manifestar no sentido
de que essa aplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídica. Com base nisso, não só o município
de Mercedes, como outros da rcgião, dcixaram dc aplicar a restrição gcogránca que haviam
iniciado .

Na sequência o município de Mercedes, com dúvidas em relação à aplicação da prioridade local
ou regional, encaminhou consulta ao I'ribunal dc Contas do I':stado do l)araná, quc rcsultou no
acórdão 877/2016.

No entanto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 quc o ’lCI':/1)R se posicionou lavorávcl à

possibilidade de contratações exclusivas a microempresas e empresas de pcqucno portc localizadas
em determinada localidade ou região dcsdc que, para atcndcr pcculiaridadcs do objcto ou os

objetivos propostos pela Lei Complementar 123/2006, quais sejam: o dcscnvolvimcnto
econômico e social no âmbito municipal ou regional, o aumento na cnciência das políticas públicas
ou o incentivo à inovação tecnológica.
Como visto acima o esforço do Município cm implcmcntar esta política pública não é rcccntc, ncm
tampouco o debate e manifestação do ’l'ribunal dc Contas do IIstado Paraná sobre esta
possibilidade.

i

.3

4 – EMBASAIVIENTO 1 J 1l:(;Ali
No Brasil, as regras gerais para licitação e contratação de bens, serviços c obras estão prcvistas na

Lei 14.133/2021, porém cstá contido no I':statuto da Microempresa c i':mprcsa dc Pequeno Portc
um capítulo que trata dc contratações públicas com aplicação dc tratamento dil’crcnciado c
favorecido, garantido pela l.ei 14.133/2021 cm scu Alt. 4'’, assim como já garantia a l.ci 8.666/93
em seu artigo Art. 5o-A.
A Lei Complementar 123/2006, nos artigos citados pela 1.ci 14.133/2021 ao disciplinar tratamcnto
diferenciado e favorecido para microcmprcsas c empresas de pcqucno porte nas compras públicas,
destaca três objetivos a serem perseguidos, quais scjam: a promoção do dcscnvolvimcnto
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação na cnciência das políticas públicas
c o incentivo à inovação e tecnologia.
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’1-razer os objetivos no texto da I.ci, mencionando o âmbito municipal e regional, dcmonstra a
intenção do legislador em aunlcntar a participação das micro e pequenas cmprcsas locais e

regionais nas contratações públicas dos municípios.
De encontro com esta intenção, caminhou a 1.ci Complcnrcntar 147/2014 ao promover alteração
na LC 123/2006, que possibilita, nas contratações em que estejam presentes os bcnclícios previstos
nos incisos I a III do seu Artigo 48, justincaciamcntc, dar prioridade dc contratação para
microcmpresas c empresas de pequeno porte sediadas local ou rcgionalmcntc.
Esta mesma Lei Complementar acrescentou o parágrafo único ao Artigo 47 da LC 123/2006, com
a seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz rcspcito às compras públicas, enquanto não
sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento cspccínco dc cada órgão mais favorável
à microernpresa c empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal.”. 1 isso parágrafo não
só clarifica a obrigatoriedade de ofertar os bcncíícios previstos na referida 1.ci Complementar, pcla
união, estados, distrito federal e municípios. como aLltori>'.a os entes federados a lcgislarcm dc
forma mais favorável às microempresas c cm 1)rosas dc pequeno porte
Com o olhar voltado para esta "libcrdadc legislativa” c para o anscio dc atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da 1,C 123/2006, já descritos acima, o Município de Mcrccdcs sc debruçou
na criação do programa “Compra IVIcrccdcs
o Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do acórdão 877/20 16 sc pronunciou no sentido
de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando atendido pelo menos um dos objetivos
previstos no Artigo 47 da 1.ci Complementar 123/2006, descritos acima.
liste mesmo acórdão esclarece que é discricionaridadc do município dcnnir a rcgião para efeito do
tratamento diferenciado e favorecido previsto na I.ci Complcmcntar 123/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por 1.ci Municipal define como Região o conjunto formado pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, Tcrra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marcchal Cândido
Rondon, Pato Bragado c I'Intro Rios do Oeste. llssa composição lcva cm considcração a região do
Grande Rondon, estabelecida por 1.ci Municipal de Marcchal Cândido Rondon, da qual o
município de Mercedes hz parte, acrcsccntando-se os municípios de Guaíra, ’1-erra Roxa e Nova
Santa Rosa, por serem limítrofes à Mercedes.
Quando constatado no planejamento da contratação, a inrpossibilidadc dc atcndcr o inciso III do

artigo 49 da LC 123/2006, a abrangência é estendida para a nlicrorrcgião 022-113(;1'=, composta
pelos municípios de Mercedes, Guaíra, ’lcrra Roxa, Palotina, Assis Chateaubriand, Jesuítas,
Formosa do Oeste, Iracema do ocslc, ’l-upãssi, 'lolcdo, São l)cdro do Iguaçu, Ouro Verde do Ocstc,

Quatro Pontes, Nova Santa Rosa, Maripá, Marcchal Cândido Rondon, 1)ato 13ragado, I':ntrc Rios
do Oeste, São José das Palmeiras, l)iamantc do Oeste e Santa Ilclcna

Em outro acórdão, o de número 2122/20 19, o ’lCI t/l) R se pronunciou pela possibilidade de rcalizar
licitações exclusivas para microcmprcsas c cluprcsa'; de pcqucno porte, sediadas em dctcrminado
local ou região, em duas situações: 1- em virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou; 2 -
para implementação dos objetivos propostos no artigo 47 da I,ci Complementar 123/2006, desde
que, contenha expressa previsão em lei local ou no instrumento convocatório c devidamente
justificado .

A regulamentação local do tratamento previsto na 1.ci (,:omplcmcntar 123/2006, cstá prevista na
Lei Complementar Municipal n'’ 12/2009, que dcíinc inclusive, os bcncfícios prcvistos para

1

1
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microempresas e cmprcsas de pequeno porte sediadas na Região c a prioridade dc contratação para
MPE estabelecidas nos limites territoriais dc município de NIcrccdcs
Pesquisa com os potenciais fornecedores locais demonstrou a ncccssidadc das ações de
capacitação, sensibilização e aumento na divulgação previstas cm dccrcto, executadas para

atingimento dos objetivos da política pública.
Pesquisa junto ao mapa de empresas do ministério da economia dcnlonstra que a rcgião dc
Mercedes, como definida na Lei Complementa Municipal n'’ 12/2009, possui 465 CN/\ES
(Atividades Econômicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ ativos, que podcm atender, portanto, o
exigido no inciso II do artigo 49 da LC 123/2006, Sc estendido para a microrregião 022 – IBGE,
esse número passa para 694.
Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da I.C 123/2006 o Município realiza pesquisa de

preços conforme regulamento próprio, com base em cesta de preços e considera que a contratação
feita até o limite do preço de refcrência não infringc o inciso acima mencionado, tomando por base

o entendimento do próprio governo federal.

5 - DO FOCO DAS coNTRxrAÇe)ES COM EXCI JUSIVIDE E PRIORIDADE
Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para micrc)empresas c cmprcsas dc pequeno porte
localizadas na região de Mercedes c com prioridade de contratação, até o limite de 10% do melhor
preço válido para aquelas localizadas no próprio Município. o Poder Público vislumbra atcndcr os
objetivos propostos pelo artigo 47 da 1,ci Complcmcntar 123/2006. A justificativa sob a ótica dc
cada um destes objetivos segue abaixo:

5.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional:
A Lei Complementar 123/2006 cstratií-rcou as empresas por porte e determinou que o tratamento
diferenciado e favorecido previsto na nossa constituição federal de 1988, deve ser dado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas frente ao total de empresas existentes,
tanto no município de Mercedes, quanto na Região prevista na 1.ci Complcmcntar Municipal n'’
12/2009

Levantando os dados apresentados no mapa de empresas do Ministério da liconc)mia, constata-sc
o expressivo percentual de MPE no universo dc empresas ativas no município c na região. Dc
acordo com o porte, temos a seguinte distribuição no município de Mcrccdcs: 72,64% são

microempreendedorcs individuais, 24,06% são microempresas c cmprcsas dc pcqucno portc c
apenas 3,30% são dc outros portes. O município tcm. portanto, 96,70% do total dc empresas ativas,
scndo classificadas como microempresas ou cmprcsas dc pequeno portc, incluindo os

microempreendedores individuais, que dc acordo com a legislação sc cnquadl-am como uma
categoria de microcmprcsa.
Na região, os números se aproximam aos do Município, conforme scguc: 95,90% dc
microempresas c cmprcsas dc pcqucno porte, incluídos os microcmprcc11dCdores individuais e
4,10% de outros portos.
Dados obtidos no mapa de empresas do ministério da economia em abril de 2024:

\N 1lPE 1 OUTROS PORrl=s
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A importância das Ml)11 atrelada ao tamanho do cstado (Município c Região) enquanto agente
consumidor, demonstra a potcncialidadc das políticas de vantagens para as empresas dcstc porte.
E notório que uma política pública capaz de gerar aumento no faturamento dcstas empresas
significa propulsão para o seu desenvolvimento e, que esse dcscnvolvimcrlto, incrcmcnta a

economia local e regional, gerando inúmeros benefícios sociais.

Sendo o poder público local o maior comprador, cabe a ele implcmcntar ações quc possibilitcm
elevar o valor das compras locais e regionais, quc gera aumento no -faturamento das MPE ali
estabelecidas, atingindo o objetivo proposto do dcscnvolvimcnto econômico e social no âmbito
municipal e regional.
Por outro lado, um estudo do Sl113RAli, publicado pela Agência 13rasil cm 06 dc janciro dc 2023 ,
apontou que em 2022 as MPE geraram quase 1,8 milhão de novos postos de trabalho. o númcro
representa cerca de 73 % do total dc empregos gerados no país, que ficou na marca dos 2,5 milhões
A participação das médias e grandes na geração de cnlprcgos ficou cm 21,5%, com quase 530 mil
contratações .

Os dados acima demonstram a importância das micro c pcqucnas empresas na geração dc
empregos e, portanto, no desenvolvimento social do estado do Paraná. Não 1-oRC desta realidade o

município e a região de Mcrccdcs.
Somente com os dados acima já é possível afirmar que na medida que o poder público dc Mcrccdcs
comprar mais de micro e pequenas empresas estabelecidas no município c na região, o
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal c rcgional será potcncializado, porém
outros dados mcrcccm ainda serem considerados:

A comparação do percentual de compras efetuadas pelo município de Mercedes, nos anos de 2019
a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.com.br), de empresas locais, com a média de compras
locais realizadas pelos municípios da região oeste do Paraná e do estado do Paraná, mostra que a
metodologia adotada pelo Município está permitindo uma evasão dc recursos bcm acima da média,
tanto regional quanto estadual, conforme mostra o gráfico abaixo:

/N

P - \:
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Fonte: w\vw.comprapr.com.br
Se, na média, os demais municípios da região c do estado estão conseguindo comprar mais
locdlmente, se mostra possível que o município de Mercedes também consiga ampliar este
percentual, aplicando política pública eficaz e, cntrc outras ações, limitando a abrangência de suas

contratações .

Os números ficam ainda mais prcocupantcs, quando analisados o comportamento dos últimos 03

anos: em 2021 o município comprou 25,97% de empresas locais, em 2022 este número caiu para

24,27% e em 202..3, çlcspencou pqra 17,$7,%, segundo dados do portal www.comprapr.com.br.
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O município não se sente no direito de sc mantcr inerte frcntc a esta situação. Manil'csta-se então
a administração pública, por meio da implcmcntação dc política pública capaz dc produzir
resultados diferentes.
Nada melhor para verificar a necessidade de políticas públicas do que olhar para indicadores locais
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e regionais. O IPARDES publica anualmente o Índice lpardcs dc I)cscmpcnho Municipal – II)DM,
um índice que mede o desempenho dos 399 municípios do IIstado do l)araná, considclando três
dimensões: renda, emprego e produção agropecuária; saúde e educação. Sua elaboração se baseia
em diferentes estatísticas de natureza administrativa, disponibilizadas por entidades públicas.
No Município de Mercedes encontramos uma cxorbitantc diferença cntrc os indicadores
registrados nas dimensões Educação e Saúde, quando comparados com a dimensão Renda,
emprego e produção agropecuária, conforme demonstrado no gráfico abaixo:

iPDiV! 2022 {!PAROE$)

'$
g 1

0.8

0,6

0,4
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0
[ O U C AÇÃO SÃO[3 E Ri: ND À €
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A melhoria desta dimensão, neste indicador, dcpcndc do aumento no faturamento dos ncgócios
locais e do aumento na geração de empregos.
Não há uma receita pronta para aumentar a gcração dc emprego e renda no Município, porém
alguns estudos dcmonstram que aumentar o faturamcnto das cmprcsas gera aumento proporcional
de empregos, como mostra um estudo feito pela I'-undação Getúlio Vargas cm parceria com o

Sebrae: “a cada R$ 1 milhão de atnnento no Í-atutanrento do grupo de elnpresas do Sinlpies (de

modo global) são criados, em média, 16 novos empregos. Quando observados setores como
Construção Civil e Conréicio, os números são ainda mais represenla Ii.\'os, com 21 e 20 no\?os

empregos, respecliva.nlenle, “o StIll]IIes devolve pctlcl cl sociedclc.te o tratamento cti.Í&lenciado
destinado aos pequenos negócios. Priol-izcrr as emplescls do Simples e manter esse sistema vale ct

pena” , pontua l)écio I.imcl'

]

A exame.com cm 06 de janeiro de 2023 (https://exame.com/economia/micro-e-pequenas-
empresas-foram-responsaveis-por-935-dos-empregos-cm-novembro-de-2C)22/), aprcscntou o

forte poderio das micro e pequenas cmprcsas na geração de empregos:
Estudo realizado pelo Sebrae com base em dados disponibilizados pelo novo Cadastro Geral de

Empregados e Desempregados (Caged) aponta que as tui.cro e pequenas empresas (MPE) fbranr
responsã\;eis, em rlovemblo de 2022, por 93,5%) dos empregos fbrmctis gerados no país. Segundo
o levantamento, foram criados 135 mil postos de tlabcllho no mesmo período. Desse tlniverso . 126

mil vagas estavam entre os pequenos negócios, o qtte corresponde a 93, 5% das no\'CIS vagas.
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“0 destaque fICOU para o setor de comércio das Micro e Pequenas Empresas que .foi o grcl.nele

gerador de empregos, com 84 mil postos criados. O saldo se deve, principalmente, em razão das
festas de fInal de ano. Já. o setor de Serviços, principal responsável pela geração de emprego ao

longo do ano, fICOU em segundo lugar com 53 mil vagas cte trabalho
O Município, utilizando o seu poder de compras, deseja aumentar o l-aturamcnto destas micro c
pequenas cmpresas, comprando o que já compra, gastando o que já gasta, priorizando as compras
locais e estabelecendo como critério para participação nos certame-s a ncccssidadc dc cstarcm
sediadas em um dos municípios que compõe a sua região, quando aplicados os benefícios previstos
nos incisos I a III do Artigo 48 da Lei Complcmcntar 123/2006.

5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina PR:

Os dados abaixo constam de estudo técnico do Programa Compra Londrina realizado em 2021,
pela Prefeitura Municipal de Londrina, Univcrsidadc Estadual de l.ondrina e NIGEI)-1?\UBI..

Síntese dos impactos das compras públicas locais cíctuadas pela Prefeitura Municipal dc l.onürina
tendo como base 2019, quando foram homologados prcgõcs no valor total de R$ 53.507.841,75
com empresas londrincnscs. liste montante homologado não rc11ctc o valor ncccssariamcntc
executado .

Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentados, na tabela abaixo, quatro ccnários
sendo: a execução de 100%, 75%, 50% c 25%, do valor homologado.

Geração de Remuneração {R$ MiihBes) 8,57 6,42 4,28

Fonte: E}aborâçgo Própria, caiu dados de Se.sso, Bíene e Neves {2016)

:1 00, :33

2.14

3, 12

35, 18., j

No cenário mais otimista (considerando 100% do valor executado) seriam gerados por meio das

compras públicas mais de 400 cmprcgos, mais de R$ 8 Milhões de reais cm rcmuncração para
trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além disso, potencialmente seriam abcrtas
140 Ml-:s c 25 EPPs, segundo os dados da Matriz Insumo-Produto.

Já no cenário mais pessimista (25%) verifica-se que seriam gerados pclo menos 1 00 empregos, R$
2,14 Milhões em remunerações para os trabalhadores. R$ 3,12 Milhõcs cm tributos c abcrtura dc
35 MEs e de seis EPjJs.

Os dados originados da Matriz Insumo-Produto consc)lidam os argumentos favoráveis ao

Programa Compra Londrina quanto ao fomento à compra local, demonstram a importância da
relação entre empresas londrincnscs e a Prefeitura do l.ondrina c amplian1 os potenciais efeitos
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desta relação na política de desenvolvimento socioeconômico do município.

5.1.2 – Programa Compra Marechal:

Em 2023 o município dc Marechal Cândido Rondon, vendo quo o percentual de compras locais
despencou de 42,47% em 2017 para 24,45% em 2022, implcmcntou programa denominado de
Compra Marechal, realizando licitaçõcs exclusivas para empresas sediadas nos municípios que
compõe a região do Grande Rondon (Mercedes faz parte), com prioridade de contratação para as
sediadas naquele Município. Os resultados já começaram a aparecer e o percentual de compras
locais, subiu para 27,56% no ano de 2023 .

Destaca-se que o Programa Compra Marechal, possui os mesmos fundamentos c forma dc
operacionalização semelhante ao Compra Mcrccdcs, cabcndo ressaltar quc o 'lribunal dc Justiça
do Estado do Paraná, 4' Câmara Cível, se pronunciou cm Agravo de Instrumento (recurso
0014461-53.2023.8.16.0000), promovido por empresa que se sentiu prcjudicada pcla restrição
gcogránca cm um dos ccrtamcs, da seguinte forma: " l Inl e lrde–se , portclllt o, em exc/mvc pI-eli nl incl r

que não parecem estar presentes no
caso as itegalidades aver! lados peIa parte instt.1-gente, uma vez que a restrição de paríicipução
exctusiva de ME’s e EPP ’s encontra fundament o legal, sendo que u.m dos escopos atluejados com
a legislação em análise consiste justamente no “desenvolvinre.mTo econôl'nico e social no al'nbt,to
municipal e regional '’ , com o que parece se coadunar a limitação regional.
Neste mesmo certame, houve manifestação também do ’l-ribunal dc Contas do Estado do Paraná,
em que menciona: '’ Em acréscimo, cumpre consignal- que, a princípio, os requisitos legais para a

contratação exclusiva de micro empresa e empresa de pequeno porte restaram observados, e
estando devidamente nlolivaclc! a restrição geográfica, nos termos da .fundamentação acima, o
feito não merece ser recebido.

Ainda neste certame, a mcs;ma empresa buscou suspcndcr o processo por meio de mandado de
segurança civil (processo 0001577-44.2023.8.16.0112), sobre o qual o Poder Judiciário do Estado
do Paraná, Comarca de Marechal Cândido Rondon. Vara da fazenda pública de Marechal C-ânclido

Rondon – PROJUI)1, assim se pronunciou: "vet iÍiccl.-se . por lclnt (> , q IIe cl linli t ação geográfica
inserida no edital de licitação, além de ser unlpc.Ir(Ida ein lei mII.nict pai, Ít)i jtutiÍi.cada cte fbrl-na

razoável, não sendo possível concluir, em u.nl jtlí.=o preliminar, na existência de fünd.umenlução
sujicientemente relevante para suspender o clio ilnpugnctd.o .

Assim, não vislumbro, em sede de cognição sulnál'iu, a ave níct.da itegcílictctde clpia ao de.ferinrenio
da liminar pretendida.

/4

5.2 - Ampliação da eficiência das politicas púbii€a s:
Investir recursos públicos na economia iocal, por mcio das contratações, pressupõe retorno de

parte deste recurso aos próprios cofres públicos, por meio dos tributos que são gerados diretamente
pela atividade ou de forma indireta pela geração dc empregos e o consumo dos salários pagos. Isso
é compdrável a um desconto obtido na contratação, indo de encontro ao princípio da eficiência na
administração pública do Município.
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Por outro lado, o Município observa a tnudalrça de paradigma que \'ein acontecendo nas últimas
décadas, destacando-se a LC 123/2006, que pcrmi liu/cxigtiu tratamento diferenciado e favorecido
para microempresas e empresas de pequeno porte nas contrdtdÇÕes pCIbliC,is, a Lei 12.349/2010,
que incluiu a promoção do desenvolvimento nacional sustentável como uma das finalidades da
licitação pública, a LC 147/2006, que ampliou as exigências de se aplicar os benefícios e retirou
limites antes existentes. As contratações públicas estão deixando de ser apenas um meio de adqu{rir
bens, mercadorias e serviços para execução de suas políticas públicas, ganhando status de po}ítica
pública capaz de gerar desenvolvimento econômico e social no âlubito municipal c regional,
ampliar a eficiência das políticas pílbiicas e R)lner\tar a inovação e a tecnologia. Esta mudança
converge no sentido de que a eüciência nas contratações públicas não pode ser vista solnentc sob
o prisma da econonricidade, mas tambéln da qu:\tidaci€. da celciidtIde e do atendimento aos

objetivos propostos pela LC 123/2006.
1)e forma empírica, a equipe interna da adnlinistração pública municipal, abarcadas as áreas

demandantes, de compras e licitação, aponTam para auinento na qualidade e cclcridacic. esta úitinla,
principalmente na entrega dos produtos adquiridos. quando os processos iicitatórios são vencidos
por empresas locais ou regionais.
A eficiência de uma política pública não deve ser lnedida com a mesma régua que se rncde
eficiência de mercado. Uma contratação amparada por uma política pública de desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional precisa levar ein consideração o inrpac. to
gerado a esse desenvolvimento pretendido.
Outras políticas públicas tem sua eficiência aumentadas com as contratações locais e regionais,
como por exemplo:

3.2.1 – Sala do Enrpreen€3edor:
Com o objetivo atender os microempreciadedores individtlais e ionnaiizar os pequenos negócios
informais do Município, foi inaugurada no ano de 2017 a Sala do Empresário Enrprccndedor. A
Sala presta serviços destinados aos f\4içroe lmp!ecr\dcdores Individuais. corno: i-orimalização,
emissão do certificado de condição de MEI, alteração de dados, orientação do boleto lnensal Das,
solicitação e emissão de nota fiscal, declaração a.131181. inforínilçõcs para conlratação de

funcionário, emissão de certidões negativas, orientação ao nriçrt:>crédito, consultorias, palestras,
cursos gratuitos, entre outros assuntos relativos à atividade e porte do culpi’eendcdot.
De 2017 até a presente data a Sala do Emprecndcc{or do nruniçípio ctc N/!crçcdcs é rcconlrecicla
com selo ouro em referência de atendimento.

A quantidade expressiva de microempreendedores individuais (72,64% dos CNPJ ativos no

Município), demonstram que a sala está atendendo a demanda !oca! em formalização dos pequenos
negÓCIOS.

A ampliação da eficiência desta política pública (Sala do Empreendedor) se demonstra na

possibilidade que o MEI, com o acréscimo no seu faturarncnto, inrpulsionado pelas vendas ao setor
público, extrapolar o valor permitido para estd categoria e ascender para tuna faixa superior de

classificação empresarial.
Desta forma a política pública implementada pc}a Saia do Empreendedor tem sua eficiência
aumentada com a impienrentação do Programa (:our})ra Mercedes.

.].
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5.2.2 - Política de arrecadação tributária:
O retorno de parte do valor investido nas contratações públicas para o orçamento do
Município, por meio de receitas tributárias, qual IdO as conrpras são realizadas coIn
microempresas e empresas de pequeno porte locais.
Para exemplificar o reflexo na arrecadação tributária, se faz !recessário discorrer sobre a
metodologia de tributação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. Estas empresas são
tributadas pelo SIMPLES NACIONAI,, que adota aiíquotas progressivas cm -função do
faturamento mensal, considerando a média de faturamento dos últimos 12 meses. Dessa forma

uma microempresa do comércio é tributada pela alíquota de 6,0% até o limite de faturamento de
R$ 180.000,00 por ano. A partir daí aplica-se alíquota progressiva.
Tomando por base o faturamento de R$ 180.C)00,00 em doze mescs temos uma média de R$
15.000,00 por mês, sobre o qual incidem 6,0% a título de sinlples nacional
Se esta mesma microempresa incrementar seu faturamento vendendo para o poder público de

modo a atingir a média de R$ 25.000,00, sua alíquota real pas-,ara para 8,08(H,.
O relevante é que esta nova alíquota não se apiicará apenas para as vendas realizadas para o poder
público, lnas sim sobre todo o seu faturalnento. ocasionando ass;iIn uni aumento coirsiderável na

arrecadação de tributos, não só ao município. mas talrrbéln ao estado c à tlnião.
Por outro lado, quando um MEI. do comércio, que foi formalizado c apoiado pela Sala do
Empreendedor (política pública do Município), vender ao Município com os beneficios do

Programa Compra Mercedes (política pública do Município) c, cn1 função disso, ascender à

primeira faixa do simples nacional, por ter extrapoiacIo o faturamento pernriticto para a categoria
de Microempreendedor Individuai, deixará de ser isento de impostos federais e de recolher um
valor íntimo de ISSQN e ICMS e passará a recolher o simples nacional pela alíquota de 6% sobre
o seu faturanlento total.

Os exemplos acima clarincanr a ampliação na eficiência da política pública de arrecadação
tributária, que em um olhar mais amplo, nos perlniie enxergar novas políticas públicas Sc:IIdO

implementadas em favor da população local e regional. De forma indireta, diminui tambéln o custo
de aquisição, conforme já mencionado acima. aumentando a eficiência das compras

5.3 - Incentivo à inovação tecnológica:
C) incentivo à inovação tecnológica. se dá col-n certeza ein vários lornratos, alguns de foi-ula até
imensurável, no entanto observa-se uma ligação bastairTc estreita da inovação tc30no lógica coin
algumas atividades empresariais específicas, ligadas à informática. sol-tw,lre. coluunicação e
tecnologia da informação.
O Município, figurando como grande comprador locül. ao priorizar as collrpras destes produtos c
serviços de empresas estabelecidas em seu território ou lla região, está contribuindo para o seu

crescimento e fomentando a inovação tecnológica local e regional, atendendo assim um dos
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.
.A quantidade de empresas que atuam nestas ativ ic}gITe] é bq ILeJ lig! yyA€onforlp_9 tal)e iq abaixo :

ATIVIDADE
CNI)J ATIVOS

REGIÃO M iCRORREGiAO
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N4 ERC E DES

Comércio varejista especializado de cquipamclttos e

suprimentos de informática

Reparação e manutenção de conrputadoles e de
equipamentos periféricos

Comércio varejista especializado de equipalncntos de
telefonia e comunicação

Reparação e manutenção
comunicaÇão

Treinamento em informática

Desenvolvimento de programas de computador sob
encomenda

Desenvolvimento e licenciamento de programas de
computador customizáveis

Suporte técnico, nranutenção c outros serviços elm

tecnologia da informação

Portais, provedores de conteúdo e ouTros serviços de

informação na Internet

Outras atividades de telecomunicações não espccilicacias
anteriormente

Consultoria em tecnologia da informação

Desenvolvimento e licenciamento de programas de
computador não customizáveis

Pesquisa e desenvolvimento experinrental em ciências
físicas e naturais

Comércio atacadista de equipamentos de irrforl11ãtica

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação
e serviços de hospedagem na InIcrnct

Recarga de cartuchos para equipanrentos de info rnlát ica

Provedores de acesso às redes de coInunicaÇÕCS

Serviços de telefonia fixa comutada - STFC

Salas de acesso à Internet

74

50

77

24

9

1 6

de equipamentos de

9

9

13

1 0

8

4

0
J

1 0

4

4

6

2

0
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Aluguel de equipamentos científicos, médicos e

hospitalares, sem operador

Web desing

()

()

()

0

2

7

5

n}

.)

3

3

0

Reprodução de software em qualquer suporte

Fabricação de equipamentos de informática

Comércio atacadista de conlponentes eletrônicos e
equipanrentos de telefonia e comunicação

Serviços de telecornunicações por no não especiiicados
anterIormente

Telefonia móvel celular

Manutenção de estações e redes de telecomunicações 0

0

0

Construção de estações e redes de telecomunicações

Comércio atacadista de suprimentos para informática

TOTAL 1 336

Fonte: Mapa de empresas do ministério da economia, cm 12 de abril de 2024.

1.292

6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS
A estratégia de realizar licitações exclusivas para microempresas c empresas de pequeno porte
sediadas na região de Mercedes encontra amparo na legislação descrita na fundamentação legal,
em especial, no acórdão 2122/2019 do 'lCll/l)R que c011clui ''scr possívc!, mediante cxprcssa
previsão em lei local ou no instrumento convocalório, rcalizar licitaçõcs cxclusivas à
microemprcsas c empresas de pequeno porte, scdiadas cm determinado local ou região, cm virtude
da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementação dos objetivos propostos no art
47, Lei Complementar n.'’ 123/2006, desde que, dcvidamcntc justificado;
É objetivo desta política pública ir de encontro com este pronunciamcnto c utilizar o poder de

compras do Município para fomentar a economia local e regional, com base no atendimento aos

objetivos propostos na I.ci Complementar 123/2006, quais sejam: C) dcscnvolvimcnto econômico
e social no âmbito Municipal c Regional, o aumento na cnciência das políticas públicas e o
incentivo à inovação e a tecnologia.

Observe-sc que o enunciado do Objetivo constante no Artigo 47 da I .ci Complementar 123/2006,
quando cita o desenvolvimento cconônlico c social, laz referência ao âmbito Municipal e Regional
A definição dc região feita por Lci Municipal. atende a orientação dada pclo 'l'ribunal dc Contas
do Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016. que sc posiciona pela discricionaridadc do

Município cm fazer tal dcnnição, sendo quc o Município entendeu como sendo a melhor estratégia
estabelecer a sua região por l.ci Municipal, obcdcccndo os princípios constantes do Acórdão acima
mencionado, tomando por base a rcgião já criada pelo município de Marechal Cândido Rondon
em que o Município de Mcrccdcs está inscrido c acicsccr os demais limítrofes, pl-evento uma
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segunda alternativa para as atividades que não atendam o inciso 111 do artigo 49 da IJC 123/2006,
observando neste caso a microrregião 022 – IB( 311, conforme previsão na I.ci Complementar
Municipal n'’ 12/2009.
O incentivo à participação das Microcmprcsas c llmpresas dc Pequeno Porte estabelecidas no
Município nas licitações se dará pela aplicação da Prioridade em até 10% do mclhor preço válido,
conforme prevista no parágrafo terceiro do artigo 48 da I.ci Complementar 123/2006.
A fundamentação legal está no tratamento favorccido para microcmprcsas c empresas de pequeno
porte previsto nos artigos 170 c 179 da Constituição l;cdcral dc 1988, na I.ci Complementar
123/2006, na nova Lei de l.icitações que prevê a aplicação do previsto nos Artigos 42 a 49 da 1.C

123/2006, nos acórdãos 877/2016 c 2122/2019 do ’lribunal dc Contas do l':stado do Paraná c na
legislação municipal.
O corpo desta justificativa demonstra, de forma bem fundamentada. a possibilidade de atingir os

objetivos previstos no Artigo 47 da 1.ci Complcmcntar 1 23/2006.
Por nm, o aumento no faturamcnto das microcmprcsas c cmprcsas dc pcqucno porte, motivado
pela maior participação nas contratações do Município, resulta em gt:ração dc novos postos de

trabalho, aumento na produção de riqueza local e na arrecadação tributária, melhorando as

condições do podcr público para oferecer serviços essenciais para a população de Mercedes.
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODEI JO DE
TERMO DE REFERÊNCIA

CElcriFICO para fins dc direito, sob as penas da lei que o 'lcrmo dc Referência –- 'l'R,
relativo à contratação de serviços de conÍécção de arcos de balões e nrorLtagem de hall de
entrada decorado, a serem utilizados em tições, campanhas e eventos reaiizados pelas
Secretarias do Município de Mercedes/PR, através da política pública denominada ''Compra
Mercedes ” , foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, a partir do rcspcctivo Estudo
Técnico Preliminar - 11'1-P, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela
Procuradoria Jurídica do Município .

/-q;

Mcrccdcs, 21 de maio de 2025 .

\+tv„o- Gt~
IVilma I'=ger "

Assistente Ad 111 in ist rat iva

1
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ATIVIDADES MATERIAIS ACESS(')RIAS, INSTRUMEN'I'AIS OU
COMPLEMENTARES

Objeto: Contratação de serviços de confecção de arcos de botões e montagem de hall de

entrada decorado, a serem utilizados em ações, campanhas e eventos realizados pelas
Secretarias do Município de Mercedes/PR, através da política pública denonrinclda "Comprct
Mercedes” .

CERTIFICO para nns dc direito, sob as penas da lei quc o objeto CIn cpígrafc constitui-
se em atividade material accssória, instrumcntal ou colnplcmcntar aos assuntos que consLituam
área de competência legal do órgão ou da cntidadc.

'A-'\

Mercedes – PR, 2 1 de maio de 2025

EDSON :IJ:)aN }NRLrL:;T63l?ll:9pOT

KN AUL•88632350900 Dados: 2025.05.23 14:28:08
03'OO'

Edson KIra uI

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

rx\
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CEiTriDÃo DE Ai)OÇÃo DE MODE i.o i)E
EDiTAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que na elaboração do lldital, e da

minuta do Instrumento Contratual, relativos à co lrlrcllclção de serviços de confecção de arcos de

balões e montagem de hall de entrada decorado, a serem utilizados em ações, cclmpanhas e

eventos realizados pelas Secretarias do Município de Mercedes/PR, (llrcl\'és dCI polÍtica pública
denominada ' ' COmpreI h4ercccles ’' , foram utilizadas as minutas padronizadas disponibilizadas
pela Procuradoria Jurídica do Município.in\.

Mcrccdcs – PR. 26 de maio de 2025

LAERTON r;ii:1::::)xl(vIt,riIT;:34::: 12T::8
WEBER+04530421988 Dados: 2025.05.26 1 1 :19: 26

03'OO'

i,aerton \Vcber
PIt EFI{: 1 TO

/'n'\

Rua Dr- Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-maiÊ: ticÊtacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.rnercedes.pr.gov.br
Página 1 lL
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que a contratação pretendida
relativa à contratação de serviços de confecção de arcos de ba 1.ões e montagem de hall de

entrada decorado, a serem utilizados em ações, canlpanhas e eventos realizados pelas
Secretarias do Município de Mercedes/PR, através cIa potítica pública denominada “Compra,
Mercedes” ’, se trata de despesa administrativa considerada ordinária, já prcvista no orçamento c
destinada à manutenção de ação prccxistcntc, pclo que resta dispensada a juntada aos autos dos

documentos indicados no art. 16, I e Il, da 1.ci de Rcsponsabilidadc l"isca l.

n\. Mercedes – PR, 26 dc maio de 2025.

EDS(’)N Assinado de forma digital por

KN AU L:88632350900 Fil::1:,T ;#2/!y#IT?866í{,?oT191oo03'oo'

Edson 1<nau 1

SECRETÁRIO bE Pl,ANE.JAM ENTO,
ADMINISTRAÇÃO l': l"INANÇAS

pn\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr,gov.br
Página 1 1



Município de Mereedes

Estado do Paraná

Ofício n.' 106/2025

Mcrccdcs. 1 8 de junho de 2025

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo prcscnLc solicito a Vossa llxcclência a compctcntc autorização para abertura de

Processo Licitatório, na modalidade 1)RlIGÃC) 111.1':’1-RONiCO que tem por objeto a co 111 ruI açao
de serviços de confecção de arcos de balões e nronlagelr-I de hall de entl’(lci(1 decorado, a serem

utilizados em ações, canrpanhas e eventos realizados pelas Secreiclrias do Município de
Mercedes/PR, através da política pública denonrincldcl ''Co+nprcl N/Iercedes

'n\. Outrossim, informo a existência de previsão orçalncntária para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do Processo i.icitatório supra indicado. o pagamento será cl'ctuddo
através da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamcntária(s) :

02.011.08.243.01)13.2052 – Conselho Tutelar

Elemento de despesa: 33390399999
Fonte de recurso: 000

02.011.08.244.0013.2051 – Gestão da Política de Assistência Social
Elemento de despesa : 33390399999
Fonte de recurso : 000, 505

02.012.08.241.0013.2057 – Proteção Social Básica e Especial para Pessoa Idosa
Elemento de despesa: 33390399999
Fonte de recurso: 505

02.012.08.244.0013.2053 – Serviços de Proteção Social Básica
Elemento de despesa: 33390399999
Fonte de recurso: 000, 505, 934

/'’-'\

02.012.08.244.0013.2055 – Serviços de Proteção Social Especial
Elemento de despesa: 33390399999
Fonte de recurso: 000, 935

02.012.08.244.0013.2056 – Gestão do Progralna lioIsa Família e Cadastro Único - SIIAS
Elemento de despesa : 33390399999
Fonte de recurso: 505, 936

02.013.08.243.0013.6001 – Gestão dos Serviços de Proteção com Crianças e Adolescentes
ECA
Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

33391)399999

000, 505

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

02.017.08.241.0013.2058 – Fundo Municipal do Idoso
Elemento de despesa: 33390399999
Fonte de recurso: 000, 505

02.007.1(i.301.0(i06.2028 – Estratégia de Saúde cla Família – ESF
Elemento de despesa: 33390399999
Fonte de Recurso : 000

02.007.10.301.0006.2025 – Gestão das Unidades de Atenção Básica
Elemento de despesa: 33390399999
Fonte de recurso: 000, 505

F\ 02.014.27.812.0012.2048 – Gestão da Secretaria de Esporte, l,azcr e Turismo
Elemento de despesa: 33390399999
Fonte de recurso: 505

02.004.04.122.0003.2006 – Gestão da Secretaria de Plancjamcnto, Administração e

Finanças
Elemento de despesa: 33390399999
Fonte de recurso: 000, 505

02.005.12.361.0004.2009 – Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental
Elemento de despesa: 33390399999
Fonte de recurso: 104, 1 07

Anexo ao presente, a !)onaria n.'’ 321/2025, na qual cstá designado o Agcntc dc
contratação/Prcgociro, t)cm como os membros da I':quipc dc Apoio, a qual dcvcrá tcr sido
publicada no Diário Oficial, antcriormcntc à publicação do I':xtrato dc I':dital dc l.icitação

r\\ Sendo o que tínhamos para o momento, subscrcvcmo-nos.

Atenciosamente,

Assinado de forma digital por
EDSON KN AUL:88632350900 UI)SON KN/\UI-:88632350900

Dados: 2025.06.18 1 4:53:18 -03'00'

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANE.JAMENTO,
ADMiNiS’i'RAÇÃO E FINANÇAS

DE: EDSON KN AUI. – Secretário de Plan. Adm. c l"inanças
PARA: LAER’i'ON Wli131 tR – Prcfcito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
Página 1 2
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

PORTARIANO 321/2025.
DATA: 17 DE ABRIL DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ. no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 71, II, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Agente de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitações e contratações diretas nos
moldes da Lei n.'’ 14.133, de 1(’ de abril de 2021,.o\

RESOLVE

Art. 1'3. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 86010, como
Agente de Contratação/Pregoeira Suplente, para a realização de licitações,
contratações diretas e procedimentos auxiliares, nos moldes da Lei n.o 14.133, de 10 de
abril de 2021 .

Parágrafo único. Os certames deverão ser conduzidos pela Agente de
Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente.

Art. 2'’. Para compor a Equipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan Weber,
matrícula n' 141712; Camila Andressa Beyer, matrícula n' 182451 ; Nilma Eger,
matrícula n' 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula n' 104426; e Sidiane Weiss,
matrícula n' 51683/A'\

Art. 3'J. Fica revogada a partir desta data a portaria n'169/2023.

Art. 4'’. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2025.

LA E RTC) N Assinado de forma
digital por LAERTON

WEBER:045 WEBER:04530421988
Dados: 2025.04.17

304249881 UKebem3'oo'
PREFEITO

Publicado dia:17/04/2025 - Edição 4089
Diário Oficial Eletrônico: www. mercedes.atende.net/diarioficial/edição

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Objeto : (,'ontratação de serviços de confecção de arcos de balões e montagem de hall de
entrada decorado, a serem utilizados em ações, campanhas e eventos realizados pelas

Secretarias do Município de Mercedes/PR, através da política pública denominada “Compra
Mercedes ”

/+4k

t M– está
contemplado no Plano de Contratações Anual?v1

Município de Mercedes
?881

Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Atende

plenamente a
exigêncIa?

Houve abertura de processo administrativo?i Não

Sim

Sim

Foi adotada a forma eletrônica para o processo
administrativo ou, caso adotada forma em papel, houve
a devida justificativa?:1
A autoridade competente designou os agentes públicos
responsáveis pelo desempenho das funções essenciais à
contratação?"1
Foi certificado o atendimento

segregação de funçõcs? "
Consta documento de formalização de dcmanda?v

da Simdo prlncíplo

Sim

m;;e aplic;;

SimFoi certi-ficado que objeto da contratação está
compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?v11

1-lá Estudo Técnico Preliminar?viii Sim

SimO Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo,
a estimativa do valor, a manifestação sobre o
parcelamento e a manifestação sobre a viabilidade da
contratação?"
Há Análise de Riscos?x Não

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov. br

Pag

F,

Indicação do
local do

processo em que
foi atendida a

exigêncIa
jdoc./ns./etc.)

Posterior a este
documento

Pregão
I.1lctrônico – pág

2 do Edital
Portaria

321 /2025

Ma 71 do
lldital

Décrcto

Municipal
215/2024

Certidão de

Despesa
Ordinária

Pág 57 a 65 do
Edital



Município de Mercedes
Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Atende

plenamente a

exIgência?

Indicação do
local do

processo en1 que
foi atendida a

exlgêncla
doc./fls./etc.

cConsta justificativa para a ausência dos itens não
obrjgatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?x1
o an
práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua
dispensa no caso concreto?xl:
e

Sim

Sim item 12 do ETP

/q

Sim

Sim

Pág 25 a 56 do
Edital

CertidãoFoi certincada a utilização de modelos de minutas
padronizadas de Termos de Rcfcrência da Procuradoria
Jurídica do Município, ou as contidas no catálogo
eletrônico de padronização, ou houve justificativa para
sua não utilização?*iv
Sendo adotado modelo padronizado de tcrmi) de

referência, foram justincadas c destacadas visualmente,
no processo, eventuais alterações?
O TR contempla definição do objeto, -fundamentação
da contratação, descrição da solução, requisitos da
contratação, modelo de execução, modelo de gcstão,
critérios de medição e de pagamento, forma de seleção
do fornecedor, estimativas do valor da contratação,
adequação orçamentária, especificação do produto,
indicação dos locais de entrega dos produtos e das

regras para rcccbimcntos provisório c dcünitivo
(quando for o caso), especificação da garantia exigida
e das condições de manutenção e assistência técnica
(quando for o caso), avaliação da necessidade de inserir
como obrigação do contratado a execução de logística
reversa, formas, condições e prazos de pagamento, bem
como o critério de reajuste (quando for o caso)? *"
Caso o TR contcmple exigências de quali-ncação
técnica ou econômica, elas foram justincadas no

processoXVI?
Caso o TR contemplc exigências de qualificação
técnica, elas são específicas e objetivas?
Caso o TR contemplc exigências de qualificação
técnica ou econômica e o objeto licitatório rcnra-se a
contratações para: a) cntlega i_lpcdiata; b) contrataçõc!

Não se aplica Não houve

alteração

Sim

Não se aplica

Não se aplica

Não se aplica

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719_373/0001-23

www, mercedes.pr. gov, br
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Município de Mercedesr;
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Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Atende

plenamente d

exigêncIa?

em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limitc para

dispensa de licitação para compras cm geral, ou; c)
contratações de produto para pesquisa e
desenvolvimento até o valor de R$343.249,96 (valor
atualizado anualmente), houve justificativa para não
disDensá-las?xvii
a

instrumentos contratuais da Procuradoria Jurídica do

Município, com eventuais alterações destacadas c
justificadas, ou as contidas no catálogo clctrônico dc

badronização?xvii'
ix

Caso seja adotado o critério de julgamento por maior
desconto, o prcço estimado ou o máximo accitávcl
consta do edital da licitação? xx

) a
ustificada sua não utilização?*":

Caso o objeto contcmplc itens com valores infericiii ;
R$ 80.000,00, eles foram destinados às ME/El)Ps c
entidades equiparadas ou foi justincada a não
exclusividade?

Sim

Sim

m-JTpüJI

Sim

Sim

i?oi mantida no edital cláusula com índice de

reajustamcnto de preços, com data-base vinculada à
data do orçamento estimado? xx''

Caso tenha sido vedada a participação de cooperativas,
consta justificativa nos autos? xx"'

Caso tenha sido vedada a participação de consórcios,

consta justificativa nos ap 191'(<*~

Sim

Não se aplica

–55l11

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Atende

plenamente a
exIgêncIa?

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov. br

Indicação do
local do

processo em que
foi atendida a

exlgên(,la
(doc./ns./etc.)

Não houve

alteração

Certidão

i-':xclusivo
ME’s/EPP’s –

Política Pública

''Compra
Mcrccdcs”

Item 4.13 do

l;.ditai

TI;biii do 11 TP

Indicação do
local do

processo em que
foi atendida a

exigência
(doc./ns./SEI)



i Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES OR(,'AMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(.*OS EM GERAL

Atende

plenamente a
exlgêncla?

Indicação do
local do

processo em que
foi atendida a

exlgêncla
'doc./Hs./SEI)

Planilha

.1
Consta orçamento estimado com as composições
detalhadas dos preços utilizados para sua formação?xxv
Foi certificado que o valor previamente estimado da

contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, considerados os preços constantes de
bancos de dados públicos e as quantidades a scrcm
contratadas, observadas a potencial economia de escala
e as peculiaridades do local de execução do objeto? xxv'

Foi certificado que o preço estimado foi obtido com
base em pelo menos três preços ou houve justificativa
pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade
competente para a hipótese excepcional em que não for
resDeitado referido número mínimo? xxv"

) G
nos sistemas oficiais dc governo, como Painel de

Preços ou banco de preços em saúde, foi ccrtiíicado
que o valor estimado não é superior à mediana do item
nos sistemas consultados? xxvi'i

1 bbii ii):i:–dLLriçà(;
do objeto a ser contratado; II - identificação doCs)

agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o
caso, da equipe de planejamento; III - caracterização
das fontes consultadas; IV - série de preços coletados;
V - método estatístico aplicado para a dcnnição do
valor estimado; VI - justificativas para a metodologia
utilizada, em especial para a dcsconsidcração dc
valores inconsistentes, incxequívcis ou cxccssivamcntc
elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do
valor estimado e documentos que Ihe dão suporte; c
VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso

da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do art. 1'’
do Decreto n.'’ 036/2023? xx'*

t mn prio;izados na pesquisa de
preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de

Preços ou banco de preços em saúde, e contratações
similares feitas pela Administração Pública, ou

ustincada a impossibilidade de utilizaçã9 dessas

Sim

Sim Certidão 1/é

Pública

Sim Certidão Fé
Pública

Não se aplica

Sim

Sinl Certidão Fé
Pública

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(.'OS EM GERAL

Atende

plenamente a
exigêncla?

Indicação do
local do

processo en1 que
foi atendida a

exIgêncIa
(doc,/Hs./SEI)

fontes? ***

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações
similares feitas pela Administração Pública c já
concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1

(um) ano à data da pesquisa de prcços ou houve a
devida justificativa para a utilização excepcional dc

preços de contratação concluída há mais de um ano? xx*'

Nos casos de utilização de pesquisa direta com
fornecedores, na hipótese em que ela for cabívcl, foi
observado o número mínimo de consulta a três
fornecedores ou foram instruídos os autos com as

devidas justificativas? xxxl'

Nos casos de utilização de pesquisa direta com
fornecedores, foi certificada a observância de os

orçamentos obtidos serem datados no máximo com 6
meses de antecedência da data prevista para divulgação
do edital ou certificado que havcrá a devida atualização
caso ultrapassado esse prazo? **x"1

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi
certificado que o prazo de resposta concedido foi
compatível com a complexidade do objcto da
licitação?xxx' v

e A;ífoT;la-ei;)Idé,---à;1-
certificado que os orçamentos contêm: a) dcscrição do

objeto, valor unitário c total; b) númcro do Cadastro de
Pessoa Física - CPI" ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços
físico e eletrônico e tclcfonc dc contato; d) data de
emissão; e c) nome completo e identificação do
responsável?xxxv
c

consta dos autos a relação de fornecedores que foram
consultados e não enviaram propostas como rcsposta à
solicitação feita?x*xv'
Consta dos autos a motivação sobre o momento da
divulgação do orçamento da licitação?xxxv’'

Tratando-se de contrataç:ãl) qI (4yt. 9_.Bin&

Não se aplica

Sim llá j
orçanrcntos para

o objeto

Sim –Certidão Fé

Pública

Sim iértidão Fé
Pública

.\i

Sin4 E;;ülim1
Pública

Não se aplica Os consultados

responderam

Não se aplica

iG;-L ml
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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@ Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,'OS EM GERAL

Atende Indicação do
local doplenamente a

exIgêncIa? processo em que
foi atendida a

exigêncIa
doc./fls./SE

expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrcte aumento da despesa, constam dos autos
estimativa do impacto orçamentário-nnancciro c

declaração sobre adequação orçanrcntária C

fmanceira?xxxvl'1

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL

Atende plenamente
a exlgêncid?

Indicação do
local do

processo en1 que
foi atendida a

exlgêncla
(doc./ns./SEI

etc.)
Ilouve manifestação quanto à observância do princípio
da padronização?**xlx
Houve manifestação quanto à observância do princípio
do parcelamento?x1
o t a
utilização de catálogo eletrônico de padronização?xl'

Foi certificado que os serviços a serem contratados sc
enquadram como as atividadcs materiais accssórias,
instrumentais ou complementares aos assuntos que
constituam área de competência legal do órgão ou da
entidade?*1'1

Tratando-se de serviços de manutenção c assistência
técnica, o edital definiu o local da realização dos
serviços? xllll

Caso o edital tenha previsto valores mínimos de
salário, foi certificado que não houve fixação cm valor
inferior ao defInido em lei ou ato normativo? xl’v

Foi observada a vedação de dcnnir forma di
pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários

c G
intervenção indevida da Administração na gestão
interna do contratado? xlv'

os? xIva

o ua1l]@!__ygência do-c9rTfÀ–É:)&

Não se aplica

Sim Item 8 do E’1-P

1
Sim Item 3 do DI;D

Sim Certidão

Não se aplica

Não se aplica

Não se aplica

Sim

Sim itúl;1 i.7m
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001–23
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Município de Mercedes
bT

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL

Atende plenamente
a exigência?

Indicação do
local do

processo em que
foi atendida a

exIgência
(doc./Rs./SEI

etc.)
Edital e Itens
9.8 c 12.8 da

Minuta do
Contrato

vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau, de dirigente do órgão ou cntidadc
contratante ou de agente público que desempenho
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato? xlv"

Caso a Administração pretenda contratar mais de uma
empresa para a execução do objclo, está atestado nos
autos que (i) não há perda de cconomia dc escala, (ii) é

possível e conveniente a execução simultânea c (iii) há
controle individualizado para a cxccução dc cada
contratado ?xlvii'

Não se aplica

Mercedes/PR, em 18 de junho de 202
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